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PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 02/2025 
 

 

 

CONTRATANTE  

Prefeitura Municipal de Mercês - MG 
 
 
 

OBJETO 
Registro de Preços para eventual aquisição sob demanda de material de 
escritório visando atender as necessidades das Secretarias municipais.  
 
 
 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ Valor Total R$ 1.340.866,00 (um milhão, trezentos e quarenta mil, 
oitocentos e sessenta e seis reais) 
 
 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 03/02/2025 (segunda-feira) às 09 h (horário de Brasília) 
 
 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço  
 
 
 
 

MODO DE DISPUTA 
Aberto 
 
 

 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
Exclusivo e Regionalizado para ME, EPP e MEI Conforme dispõe Art. 48 Inc. I e III da Lei Complementar nº 123/2006, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014 e suas alterações posteriores e Decreto Municipal nº 261/ 2021. 
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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCÊS - MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2025 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Mercês - MG, sediada à Rua São José, nº 120, Bairro 

Caxangá, nesta cidade de Mercês – MG, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é registro de preços para eventual aquisição sob demanda 

de material de escritório visando atender as necessidades das Secretarias municipais, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em 264 lotes distintos, com menor preço por item. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente cadastrados na 

Plataforma LICITANET, acessando o seguinte endereço: https://www.licitanet.com.br. 

2.1.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.4. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme planilha de itens do Termo de 

Referência, exceto para o item nº 190 que se destina a ampla concorrência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento diferenciado as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. (se for o caso). 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade. 

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.12. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no item deste 

Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10.1. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário do item; 

4.1.2. Marca/ Modelo; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

0,01 (um centavo). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

Página 11 de 84 

 

 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 2.6.1 e 3.6 deste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

7.2.1Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

7.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.5 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal LICITANET 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN 

nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.5.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.6 A verificação no Portal LICITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

7.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.7.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.7.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.8 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem. 

7.10 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 

4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8 DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.licitanet.com.br  

 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5 fraudar a licitação 

9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1 advertência;  

9.2.2 multa; 

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4 A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial: 

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 10% do valor do 

contrato licitado. 

9.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 10% do 

valor do contrato licitado. 

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

Federal nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: https://www.licitanet.com.br   

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.mercês.mg.gov.br. 

11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3 Anexo III – Declaração Conjunta 

Mercês, 20 de janeiro de 2025. 

 

Secretaria de Desenvolvimento Social 
Marcel Fabri Mota 

Secretaria de Saúde 
Brenda Ferreira da Silva 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
Leonídio Maurício Neto 

Secretaria de Educação 
Elenice Honório dos Santos Oliveira 

Secretaria de Administração e Planejamento 
José Roberto Amaral da Silva 

Gabinete do Prefeito 
Carlos Henrique Faria da Silva 

Camila Esteves Terra 
Procuradora Jurídica Municipal 

OAB/MG 144.409 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Registro de Preços para eventual aquisição sob demanda de material de escritório visando atender as 
necessidades das Secretarias municipais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 

Item Descrição Und Quant. 
Val. 

unitário 
Val. Total 

001 Adaptador para lápis- produto não- tóxico, em silicone macio. 
Embalagem contendo 3 unidades. 

PCT 20 10,8900 217,80 

002 Agenda diária preta-352 páginas formato: 14,5cmx20,5cm papel branco, 
impressão 1 cor acabamento da capa em hot stamping e/ou relevo. 

UN 23 35.0600 806,3800 

003 Agenda telefônica- tipo brochura em material celulose vegetal, capa 
dura, quantidade de 100 folhas, gramatura 90g, medidas aproximadas: 
comprimento 210mm, largura 150mm, com índice alfabética de a/z. 
Garantia contra defeito e/ou vícios de fabricação, conforme codigo de 
defesa do consumidor. 

UN 14 22.8000 319,2000 

004 Alfabeto móvel escolar- 1 pote com no mínimo 171 peças em plástico, 
multicores, 3 cm cada peça 

PT 11 41.1600 452,7600 

005 Alfinete colorido para mapa redondo pacote com 100 unidades PCT 20 6.0600 121,2000 

006 Alfinete niquelado nº 29 caixa 50 g CX 24 9.0100 216,2400 

007 Almofada para carimbo nº 3 preta ou azul. Tamanho: 6,7 x 11,0 cm UN 67 12.1700 815,3900 

008 Apagador de lousa c/ porta giz individual; feito em madeira mdf, fibra de 
média densidade, com feltro de 4mm, com depósito para giz. 

UN 10 7.0400 70,4000 

009 Apagador quadro branco magnético em feltro especial substituível e 
imãs internos p/ fixação em quadros magnéticos - dimensões mínimas: 
143 x 50 x 28 mm. 

UN 50 7.4200 371,0000 

010 Aplicador suporte fita adesiva larga 50mm UN 10 35.4200 354,2000 

011 APONTADOR SIMPLES COM DEPÓSITO, CAIXA COM 12 UNIDADES 
(TAMANHO MÍNIMO DE 4A x 2,5C x 1,5L) 

CX 1511 11.7600 17.769,3600 

012 Aramado com muitas voltas - brinquedo pedagógico educativo aramado 
casinha, confeccionado em madeira, m.d.f., p.v.c. e arame. Em forma de 
cubo com a parte superior e laterais compostas por 5 atividades: 
aramado casinha: composto por 03 circuitos e 19 peças de formas 
variadas e coloridas + 02 carrinhos coloridos. Formas e cores: composto 
por 3 "linhas" de arame e 15 peças coloridas. Ábaco: composto por 5 
"linhas" de arame e 50 argolinhas de p.v.c. coloridas. Quadrinho rabiscos 
de iniciação: confeccionado em m.d.f. branco. Carrinhos e caminhos: 
composto por 5 peças para seguir o percurso. Brinquedo pintado e 
serigrafado com tinta em policromia ultravioleta atóxica, peças e arames 
pintados com tinta atóxica colorida. 

UN 26 297.3300 7.730,5800 

013 Aramado montanha russa – brinquedo educacional de madeira do 
círculo da montanha russa do labirinto do grânulo – brinquedo de 
desenvolvimento clássico para crianças e bebês, com pista colorida de 
labirinto de montanhas-russas e montanhas-russas desenvolvimento 
precoce da cognição de forma e cor, miçangas coloridas e lisas com 
base de madeira sólida ótimo brinquedo educativo, ajuda as crianças a 
desenvolver cordões oculares das mãos, habilidades motoras finas 
tamanho do grânulo do labirinto aproximadamente (l * w* h): 26* 15* 
19cm / 10.23 * 5.90* 7.48 polegadas, material de madeira. 

UN 26 137.0000 3.562,0000 
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014 Arquivo morto de papelão 0,25 alt/ 0,36 comp/ 0,14 largura UN 950 4.5000 4.275,0000 

015 Arquivo morto em plástico polionda 0,25 alt/ 0,36 comp/ 0,14 largura- cor 
a definir 

UN 300 5.6700 1.701,0000 

016 Balão - liso nº 7 formato super, pacote com 50 unidades, cores variadas, 
selo do inmetro na embalagem e selo de qualidade iso 9001. 

PCT 2500 18.5300 46.325,0000 

017 Barbante 6 fios 100% algodão com 100 metros RL 105 7.2800 764,4000 

018 BASE PARA FITA ADESIVA - Base fita Adesiva, Suporte para fita 
adesiva. Descrição Complementar: Suporte para fita adesiva (durex) 
pequeno, em plástico, cor grafite, com cortador fita de metal e base 
antiderrapante. Para fitas de 12, 19 e 25 mm de largura. 

UN 20 20.3800 407,6000 

019 Bisnaga plástica natural 30ml c/ tampa flip top características frasco: 
plástico branco capacidade: 30g tampa: plástica flip top batoque 
removível cor: branca indicação de uso: ideal para pomadas, cremes, 
loções, álcool em gel e filtros solares entre outros produtos de média ou 
baixa viscosidade 

UN 3000 2.4800 7.440,0000 

020 Bloco adesivo com 4 blocos, 100 folhas no tamanho de 38mmx50mm-4 
cores neon variadas- pct c/ 4. 

UN 370 6.2200 2.301,4000 

021 Bloco adesivo puxa facil no tamanho de 76mm x 76mm com no mínimo 
90 folhas de 7,6cm x 7,6cm. 

UN 345 3.5000 1.207,5000 

022 Blocos de encaixe em madeira UN 31 73.6000 2.281,6000 

023 Bola de isopor 100 mm de diâmetro, maciça- pacote com 10 unidades PCT 16 25.7700 412,3200 

024 Bola de isopor 35mm de diâmetro, maciça- pacote com 100 unidades PCT 4 26.4300 105,7200 

025 Bola de isopor 60mm de diâmetro, maciça- pacote com 30 unidades PCT 8 29.9700 239,7600 

026 Borracha na cor branca 40 - medidas 3,3 x 2,3 x 0,08 cm 10/15 grs. - 
caixa c/ 40 

CX 614 17.8600 10.966,0400 

027 Brinquedo pedagógico alfabeto silábico com no mínimo 150 peças, em 
mdf medindo 4x4cm. 

UN 11 45.6300 501,9300 

028 Caderneta 1/8 capa flexível espiral 96 folhas UN 1050 5.9700 6.268,5000 

029 Caderno brochurão com pauta 80 folhas, capa dura, unissex, capa lisa.  
Dimensões: 27,5x 20cm. 

UN 1070 10.0300 10.732,1000 

030 Caderno brochurão sem pauta 60 folhas, capa dura, unissex, capa lisa UN 510 4.5800 2.335,8000 

031 Caderno capa dura, costurado, universitário, 96 folhas pautadas. 
Formato: 200mm x 275mm, capa lisa (sem desenhos) 

UN 5110 10.6500 54.421,5000 

032 Caderno capa dura costurado, universitário, 96 folhas, sem pauta, 
formato: 200mm x 275mm; capa lisa (sem desenhos) 

UN 2500 12.7100 31.775,0000 

033 Caderno cartografia 48 folhas sem seda, em espiral - capa dura UN 600 8.9400 5.364,0000 

034 Caderno de caligrafia - 40 folhas - capa semi-dura UN 600 5.6100 3.366,0000 

035 Caderno pequeno, capa dura, 48 folhas costuradas, capa lisa UN 10 3.7700 37,7000 

036 Caderno pequeno, capa dura, 96 folhas costuradas, capa lisa UN 2120 6.7400 14.288,8000 

037 Caixa de correspondência com 3 bandejas. Dimensão aproximada: 362 
x 230 x 210 mm 

UN 27 56.0800 1.514,1600 

038 Caixa em mdf cru- medidas mínimas: 12x12x5cm UN 1510 13.6200 20.566,2000 
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039 Caixa organizadora com trava 50 litros. Material plástico resistente. UN 90 158.0800 14.227,2000 

040 Caixa organizadora plastica - caixa plastica, material polipropileno, 
comprimento 20cm, largura 15cm, altura 9cm, transmitancia 
transparente, caracteristicas adicionais com tampa. 

UN 85 15.6300 1.328,5500 

041 Caixa organizadora plastica - caixa plastica, material polipropileno, 
comprimento 25cm, largura 20cm, altura 10cm, transmitancia 
transparente, caracteristicas adicionais com tampa. 

UN 85 19.0300 1.617,5500 

042 Caixa organizadora plastica - caixa plastica, material polipropileno, 
comprimento 38,5cm, largura 28cm, altura 10cm, transmitancia 
transparente, caracteristicas adicionais com tampa. 

UN 85 33.9400 2.884,9000 

043 Calculadora eletrônica 12 dígitos UN 64 20.0800 1.285,1200 

044 Caneta esferográfica, azul, corpo transparente similar a compactor 07 - 
caixa com 50 unidades. 

CX 244 55.9500 13.651,8000 

045 Caneta esferográfica, preta, corpo transparente compactor 07 - caixa 
com 50 unidades 

CX 70 57.7200 4.040,4000 

046 Caneta esferográfica, vermelha, corpo transparente similar a compactor 
07 - caixa com 50 unidades. 

CX 23 56.2000 1.292,6000 

047 Caneta hidrográfica com 12 cores UN 825 9.9800 8.233,5000 

048 Caneta marcador para retro projetor, cores variadas: azul, preta, verde 
e vermelha, ponta fina 1.0mm, arredondada, tinta permanente, resinas 
termoplásticas, tinta a base de álcool, corantes, resinas, solventes, 
aditivos e ponta de poliéster. Cx c/ 12 

CX 18 25.9900 467,8200 

049 Canudo flexivel colorido pra drinks - pacote com 100 unidades UN 10 13.5200 135,2000 

050 Capa plástica incolor p/ diário - tipo: educação UN 70 5.1500 360,5000 

051 Cartela adesiva strass 8mm coloridas- cartela com 220unidades CT 40 9.6300 385,2000 

052 Cesta de bambu redonda 40cm de diâmetro UN 70 37.4700 2.622,9000 

053 Cesta de vime redonda com alça, sem tampa, 20 cm de diâmetro UN 60 15.0600 903,6000 

054 Cesta de vime redonda com alça, sem tampa, 30 cm de diâmetro UN 60 25.4100 1.524,6000 

055 Clipes galvanizado 2/0 - pacote com 500 gramas PCT 116 14.5400 1.686,6400 

056 Clipes galvanizado 3/0 - pacote com 500 gramas PCT 146 15.4400 2.254,2400 

057 Clipes galvanizado 8/0 - pacote com 500 gramas PCT 75 12.1700 912,7500 

058 COLA 3D - Com excepcional versatilidade, excelente aderência e muito 
fácil de usar. Pode ser aplicada diretamente com o bico ou com o pincel 
sobre tecidos de algodão (não sintéticos) e sem goma. Também pode 
ser utilizado em madeira, isopor, cerâmica, cortiça, gesso e papel, 
personalizando objetos e tornando-os únicos e especiais. Com 35ml, 
cores variadas. 

UN 66 6.6400 438,2400 

059 Cola branca 40g- a base de água/ não tóxica/ lavável- caixa com 12 
unidades 

CX 2030 16.9300 34.367,9000 

060 Cola branca a base de pva, 1 kg cola branca extra, não tóxica, uso 
escolar, validade superior a 24 meses. Composição: polímero vínculo, 
tenso ativo e plastificante, peso mínimo de 1 kg a base de pva 

FR 2460 15.1700 37.318,2000 

061 Cola colorida 23g - caixa com 12 cores CX 33 9.7900 323,0700 
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062 Cola colorida c/ gliter 23 g - caixa com 06 cores CX 33 10.2500 338,2500 

063 Cola em bastão 10 gramas- similar a faber castell- caixa contendo no 
mínimo 12 unidades 

CX 63 42.2700 2.663,0100 

064 Cola instatanea , adere diversos maeriais como compostos de borracha 
epdm, corracha nitrilica, neopreme, eva e viton. É um adesivo multiuso 
muito usado no setor moveleiro e no setor insdustrial, 100gr. 

UN 84 13.7200 1.152,4800 

065 Colchetes latonado nº 12 - caixa com 72 unidades CX 4 12.3300 49,3200 

066 Colchetes latonado nº 14 - caixa com 72 unidades CX 2 13.1100 26,2200 

067 Colchetes latonado nº 15 - caixa com 72 unidades CX 10 14.8200 148,2000 

068 Compasso escolar com adaptador universal UN 200 6.6300 1.326,0000 

069 Copo long drink com capacidade mínima de 300 ml - material vidro. 
Dimensoes aproximadas: 6.5 x 13cm 

UN 118 7.8900 931,0200 

070 Corretivo líquido 18 ml - caixa com 12 unidades CX 54 26.0900 1.408,8600 

071 Cracha com presilha fixa, abertura lateral - medidas 10 x 7cm- pacote 
com 50 unidades - . 

PCT 46 59.2700 2.726,4200 

072 Cubos de corsi. Contendo 01 prancha em madeira com cubos 
numerados de 1 a 9 em madeira, contendo uma caixa em mdf, cor azul. 
Dimensões mínimas: comprimento: 21cm x 27 de largura. - 

UN 30 97.3300 2.919,9000 

073 Cubos de encaixe em madeira - brinquedo educativo blocos de encaixe 
com 25 cubos multicoloridos que encaixam entre si em madeira. Seu 
tamanho varia proporcionalmente, medindo 33.2 x 6.3 x 22 cm; 1 g -  . 

KIT 31 69.5900 2.157,2900 

074 Diário de classe educação infantil - 156 UN 30 10.7900 323,7000 

075 Diário de classe ensino fundamental 1 - 113 UN 50 11.8800 594,0000 

076 Durex (fita adesiva transparente) 12x40m - pacote c/ 10 unidades PCT 119 11.2300 1.336,3700 

077 Elástico amarelo - pacote 500 gramas PCT 27 19.8700 536,4900 

078 Elastico - elastico branco 49mm, rolo com 25m UN 41 24.2600 994,6600 

079 Encadernadora perfuradora para espiral a4. Tipo de perfuração: manual. 
Máquina encadernadora (perfuradora) para encadernação com espirais 
plásticos. Com capacidade para perfurador até 15 folhas de papel de 75 
grs., no formato até a4 ou 30cm de comprimento. Fabricada em chapas 
de ferro tratado, pintura especial, punções de aço temperado. Possui 
regulador de profundidade, o que possibilita a encadernação de até 500 
folhas. 

UN 7 840.3500 5.882,4500 

080 Envelope a4 branco 229 x 324mm- caixa com 100 unidades CX 208 53.0500 11.034,4000 

081 Envelope a4 pardo 229 x 324mm- caixa com 100 unidades CX 65 52.1400 3.389,1000 

082 Envelope colorido 72x108 mm - caixa com 100 unidades - . CX 41 26.4100 1.082,8100 

083 Envelope ofício carta liso branco- 114x229mm- caixa com 100 unidades CX 177 14.4500 2.557,6500 

084 Envelope pardo 310 mm x 410 mm - caixa com 100 unidades CX 27 55.7600 1.505,5200 

085 Envelope pardo formato 176 x 250mm (variação + ou -2%). Caixa com 
250 unidades 

CX 15 61.5300 922,9500 

086 Esmalte - esmalte para unhas na cor rosa, embalagem  com 08 ml UN 3220 5.5200 17.774,4000 
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087 Espiral para encadernação 17mm plástico preto, para 100 folhas (pacote 
com 100 unidades) 

PCT 24 37.3300 895,9200 

088 Esponja para apagar quadro branco. UN 51 16.9900 866,4900 

089 Esquadro 16 x 45 pp UN 200 2.9800 596,0000 

090 Estilete estreito - caixa com 12 unidades CX 43 22.7300 977,3900 

091 Estilete - tipo lamina retratil, espessura 18mm, material corpo plastico, 
caracteristicas adicionais e 1 trava manual. 

UN 105 4.5400 476,7000 

092 Estojo aquarela escolar com 12 cores acompanhado de pincel tinta, com 
efeito aquarela, ideal para pintar em papel e papel cartão. Cores 
miscíveis entre si. Acompanha 1 pincel. Características do produto: 1 
estojo lacrado com 12 cores e pincel; medidas: 2 x 14 x 23 cm. 

KIT 350 18.1800 6.363,0000 

093 Etiqueta Adesiva A4 63,5mm X 25,4mm, 33 etiquetas por folha. Caixa 
com 100 folhas. Embalagem com data de fabricação do produto e marca 
do fabricante. - . 

CX 23 39.9700 919,3100 

094 Etiqueta adesiva para impressora inkjet, laser, copiadora, cor branca, 
embalagem com data de fabricaçao do produto e marca do fabricante, 
dimensoes 50,8 x 101,6mm, 18 etiquetas por folha, folha tamanho carta, 
auto adesiva, caixa 100 folhas. 

CX 21 40.1700 843,5700 

095 E. V. A. 600mm x 400mm x 2,2mm cores: verde, amarela, azul, branco, 
laranja, vermelho, bege e preto, rosa, lilás. (pacote c/ 10 de cada cor). 

PCT 620 18.8000 11.656,0000 

096 E. V. A. Com brilho 600mmx400mmx2,2mm cores: verde, amarela, azul, 
branco, laranja, vermelho, bege e preto, rosa, lilás. (pacote c/ 10 de cada 
cor). 

PCT 50 26.7800 1.339,0000 

097 E. V. A. Estampado 600mmx400mmx2,2mm cores: verde, amarela, azul, 
branco, laranja, vermelho, bege e preto, rosa, lilás. (pacote c/ 10 de cada 
cor). 

PCT 40 39.8200 1.592,8000 

098 E.v.a. felpudo 600mm x 400mm x 2,2mm cores: verde,amarela, azul, 
branca, laranja , vermelho, bege e preto, rosa, lilas. 

UN 300 6.9300 2.079,0000 

099 E.v.a. - placas de eva, cor listrado tipo arco iris, dimensoes minimas: 
2mm espessura, 600 x 400mm. Pacotes com 10 folhas. 

PCT 20 45.3100 906,2000 

100 Extrator de grampos, em metal galvanizado, resistente- caixa com 12 
unidades 

CX 24 22.5600 541,4400 

101 Família terapêutica completa - 1 família terapêutica branca e 1 família 
terapêutica negra. 16 bonecos de pano de aproximadamente 15 
centímetros, com acabamento delicado. Incluindo: pai, mãe, filha, filho, 
bebê, avô, avó, cachorro. 

CJT 30 337.8000 10.134,0000 

102 Fichas pautadas 5"x8", 100 folhas pautadas, dimensoes: 203,2mm x 
127mm, capa: papel couche (90g/m²) 

PCT 10 13.2000 132,0000 

103 Fita adesiva colorida 12x10 - pacote com 12 unidades PCT 110 9.0800 998,8000 

104 Fita adesiva dupla face  medidas aproximadas 18mm x 30m, em 
polipropileno transparente coberto com adesivo acrílico, similar a 
adelbras 

RL 1030 8.6300 8.888,9000 

105 FITA ADESIVA - Na cor amarela - filme de PVC e adesivo acrílico, com 
alto poder de aderência. Indicada para demarcação de pisos e paredes. 
Largura de 48mm x 30m de comprimento. Em rolo. 

RL 21 22.3200 468,7200 
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106 FITA ADESIVA - Na cor vermelha - filme de PVC e adesivo acrílico, com 
alto poder de aderência. Indicada para demarcação de pisos e paredes. 
Largura de 48mm x 30m de comprimento. Em rolo. 

RL 21 21.0200 441,4200 

107 Fita adesiva transparente 12mm x 50m RL 3090 4.2900 13.256,1000 

108 Fita adesiva transparente 45mm x 45m- pacote com 04 unidades - PCT 590 14.8900 8.785,1000 

109 Fita cetim 7mm, rolo com 100 metros. Cores variadas RL 50 20.0000 1.000,0000 

110 Fita cetim nº 9, 38mm de largura, comprimento: 10 metros. Cores 
variadas 

RL 40 9.7700 390,8000 

111 Fita corretiva dimensões mínimas: 6m x 5mm- caixa com 12 unidades CX 110 73.6600 8.102,6000 

112 Fita crepe 18mm x 50m - pacote com 6 unidades PCT 640 37.3200 23.884,8000 

113 Fita de cetim 6mm, rolo com 100 metros. Cores variadas - RL 70 11.8900 832,3000 

114 Fita de gorgurão nº 02, 10 mm. Rolo com 10 metros. Cores variadas. RL 30 5.4300 162,9000 

115 Fita de gorgurão nº 03, 15mm. Rolo com 10 metros. Cores variadas. RL 30 8.6600 259,8000 

116 Fita de gorgurão nº 09, 38 mm. Rolo com 10 metros- cores variadas. RL 30 21.3600 640,8000 

117 FITA PLASTICA PARA ISOLAMENTO DE AREA - Nas cores amarela e 
preta - Sem Adesivo 70mm de largura. Espessura de 0,05mm (50µ 
micra) no mínimo e rolos de 200m. Marca de referência – 3M. 

RL 12 29.9700 359,6400 

118 Fitilho (verde, amarelo, vermelho, rosa, azul, laranja) - rolo com 50 
metros 

RL 815 2.9100 2.371,6500 

119 Folha a4 colorida (verde, rosa, azul e amarela) - pacote com 100 
unidades. 

PCT 108 10.4700 1.130,7600 

120 Furadores com desenhos (flores, peixe, folhas, etc) UN 30 26.4300 792,9000 

121 GARRAFA SQUEEZE 300ML - Material: plástico flexível, frasco na cor 
branca com tampa rosqueável, com vedação completa, válvula (bico) em 
PEMD (polietileno de média densidade) flexível na cor cristal. 

UN 1100 5.6300 6.193,0000 

122 GARRAFA SQUEEZE 500ML - Material: plástico flexível, frasco na cor 
branca com tampa rosqueável, com vedação completa, válvula (bico) em 
PEMD (polietileno de média densidade) flexível na cor cristal. 

UN 2200 9.4000 20.680,0000 

123 Gizão de cera - caixa com 12 cores CX 560 8.7700 4.911,2000 

124 Giz de cera 6 cores- caixa com 24g CX 1150 1.8900 2.173,5000 

125 Giz escolar para quadro negro colorido (caixa com 50 palitos) - CX 100 7.8100 781,0000 

126 Giz escolar para quadro negro na cor branco - caixa com 50 palitos - CX 100 5.0800 508,0000 

127 Grampeador de mesa estrutura metálica e corpo de plástico resistente 
capacidade para 240 folhas, grampo 23/8 

UN 13 127.4200 1.656,4600 

128 Grampeador de mesa estrutura metálica e corpo de plástico resistente 
capacidade para 40 folhas, grampo 26/6 

UN 84 38.8500 3.263,4000 

129 Grampeador de mesa estrutura metálica e corpo de plástico resistente 
capacidade para 90 folhas, grampo 26/6 

UN 55 76.1300 4.187,1500 

130 GRAMPEADOR TIPO ALICATE, CAPACIDADE ATÉ 30 FOLHAS; 
DIMENSÕES: A 7,5 cm x L2 cm x C18 cm. GRAMPOS: 26/6- 
MATERIAL: ESTRUTURA METÁLICA 

UN 49 24.7400 1.212,2600 
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131 Grampo para grampeador 23/8 - caixa c/ 5000 galvanizado CX 42 31.1600 1.308,7200 

132 Grampo para grampeador 26/6 - caixa c/ 5000 galvanizado CX 419 9.4500 3.959,5500 

133 Guardanapo para decoupage- pacote com 20 unidades de guardanapos. 
Medida do guardanapo aberto: 33x33cm 

PCT 100 17.5200 1.752,0000 

134 Guilhotina pintada com tinta eletrostática - capacidade de corte: 20 
folhas de 75 g - comprimento de corte mínimo: 300 mm. Material: aço, 
tipo portátil 

UN 11 383.3700 4.217,0700 

135 Isopor espessura 05mm - tamanho padrão 1000x500 UN 130 3.7400 486,2000 

136 Isopor espessura 10mm - tamanho padrão 1000x500 UN 130 3.9800 517,4000 

137 Isopor espessura 20mm - tamanho padrão 1000x500 UN 130 8.6300 1.121,9000 

138 Isopor espessura 30mm - tamanho padrão 1000x500 UN 130 9.9900 1.298,7000 

139 Isopor espessura 50mm - tamanho padrão 1000x500 UN 130 14.6000 1.898,0000 

140 Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Torre De Hanói , Material: Madeira , 
Quantidade: Dimensões 140 X 270 Mm, Componentes: 3 Pinos E 10 
discos coloridos 

UN 31 111.7500 3.464,2500 

141 Jogo da memória sombras animais. Confeccionado em mdf, mínimo 24 
peças com tamanho mínimo 5x5cm. 

UN 36 46.8800 1.687,6800 

142 Jogo educativo - desafio de cores; contem: 01 tabuleiro e bastoes 
coloridos; quantidade de bastoes: minimo 52, cada um devem conter 
duas cores 

UN 36 157.8300 5.681,8800 

143 Jogo quebra cabeça, material: mdf. Quantidade: minimo de 20 peças. 
Cor: multicor 

UN 31 29.5000 914,5000 

144 Jogo torre de londres - 01 base em madeira com medidas mínimas: 
278mm x 60mm x 12mm. Com três hastes e três esferas de 40mm de 
diâmetro cada, nas cores verde, azul e vermelha. 01 conjunto de fichas 
com 15 problemas e 01 ficha posição inicial em mdf com medidas 
mínimas de 70mm x 60mm x 3mm. - 

UN 31 111.6200 3.460,2200 

145 Kit capa encadernação A4 - preta couro + cristal line. Pacote com 100 
kit contendo capa, contracapa e espiral 9mm 

PCT 104 127.9100 13.302,6400 

146 Lacinhos prontos, confeccionados com fita de cetim n. 2, tamanho 
aproximado do laço, 2,5 x 2,5 cm. Cores diversas, embalagem com 50 
unidades. 

PCT 102 16.8600 1.719,7200 

147 Laço fácil plástico para presente, medida aproximada 17mm X 34cm, 
cores diversas - pacote com 200 unidades 

PCT 41 32.6200 1.337,4200 

148 Lápis borracha - caixa com 12 unidades CX 57 57.0500 3.251,8500 

149 Lápis de cor grande em madeira de reflorestamento- caixa com 12 cores 
- 

CX 3262 19.7500 64.424,5000 

150 Lápis de cor pequeno em madeira de reflorestamento- caixa com 12 
cores 

CX 950 6.2200 5.909,0000 

151 Lápis grafite nº 02 grande em madeira - caixa c/ 144 CX 228 81.5700 18.597,9600 

152 Lastex - elastico tipo lastex  na cor branca, rolo com 10m. RL 41 1.2500 51,2500 

153 Lastex - elastico tipo lastex na cor preta, rolo com 10m. RL 41 1.2800 52,4800 
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154 Limpador instantâneo para quadro branco. Líquido. Frasco contendo 500 
ml. 

FR 150 31.5300 4.729,5000 

155 Limpador instantâneo para quadro branco. Líquido. Frasco contendo 60 
ml. 

FR 150 17.9700 2.695,5000 

156 Linha 125 mescla 9976 para bordado RL 101 12.5200 1.264,5200 

157 Linha para costura reta 120-1500 - contem 1 unidade com 1500 metros, 
composição 100% poliéster. Cores diversas 

RL 22 8.7900 193,3800 

158 Livro de ata com 100 páginas; livro de capa dura preta; costurado, com 
numeração em todas as páginas. - 

UN 122 16.2200 1.978,8400 

159 Livro de ponto grande c/ registro de entrada/saída c/ 100 fls - livro de 
capa dura preta; costurado, com numeração em todas as páginas. - 

UN 153 33.4000 5.110,2000 

160 LIVRO DE RESULTADOS FINAIS - Tamanho: 24,5 X 32cm 
(altura/comprimento), com 100 folhas, livro costurado, capa dura preta, 
todas as páginas numeradas. Contendo termo de abertura e 
encerramento. 

UN 20 23.7200 474,4000 

161 LIXA D'AGUA - Para polimento grão 1500, para lixamento a úmido 
construído com grãos abrasivos muitos finos, destinadas a 
uniformização da textura ou eliminação de defeitos na camada de pintura 
(automotiva e pintura em geral). 

UN 60 8.7500 525,0000 

162 Lixa para madeira massa 1040/150 artesanto UN 55 14.2200 782,1000 

163 Marcador de texto - caixa com 12 unidades CX 97 18.6000 1.804,2000 

164 Marcador permanente para cd, 2 mm; cor preta - UN 13 6.5300 84,8900 

165 Massa de biscuit 1kg- cor natural Kg 15 28.7000 430,5000 

166 Massa para modelar 180 g - caixa com 12 cores CX 1570 6.7700 10.628,9000 

167 Massinha de modelar 90g. Caixa com 6 unidades; em cores diversas. 
Tamanho mínimo: 13x 4x 4cm. 

CX 760 4.0100 3.047,6000 

168 Mini lixa para unha 8cm colorida- pacote contendo 100 unidades PCT 1220 13.0800 15.957,6000 

169 MOCHILA REFORÇADA- confeccionada em poliéster, alça com cabo de 
aço e compartimento para notebook. Altura x largura x profundidade: 
50cm x 36cm x 22cm. Cor: preta 

UN 102 144.5600 14.745,1200 

170 Molhador de dedos, atóxico, não gorduroso, levemente perfurado, 
unidade com 12 gramas - indicado para manusear papéis e cédulas de 
dinheiro 

PT 25 4.8300 120,7500 

171 Olho móvel 10mm- pacote contendo 50 unidades PCT 22 4.0200 88,4400 

172 Olho móvel 3mm- pacote contendo 100 unidades PCT 50 7.0000 350,0000 

173 Olho móvel 5mm- pacote contendo 100 unidades PCT 21 6.3000 132,3000 

174 Olho móvel 6mm- pacote contendo 100 unidades PCT 21 6.5000 136,5000 

175 Olho móvel 7mm- pacote contendo 100 unidades PCT 21 6.1200 128,5200 

176 Olho móvel 8mm- pacote contendo 100 unidades PCT 21 8.5700 179,9700 

177 Palitos de churrasco - pacote com 100 unidades PCT 111 7.8100 866,9100 

178 Palitos de picolé - pacote com 100 unidades PCT 223 11.3000 2.519,9000 
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179 Papel camurça (verde, amarelo, azul claro, azul escuro, vermelho, 
laranja, marrom, rosa, branco) - pacote com 10 unidades. - 

PCT 150 23.0900 3.463,5000 

180 Papel cartolina 150g, 48x66cm, cores variadas- pacote com 20 folhas PCT 133 19.1000 2.540,3000 

181 Papel celofane 85 x 100cm (folha) cores diversas UN 7600 2.3200 17.632,0000 

182 Papel color set 48 x 66 - 110 grs cores variadas - pacote com 20 folhas PCT 93 19.3700 1.801,4100 

183 Papel contact transparente - rolo com 25 metros RL 56 99.9700 5.598,3200 

184 Papel crepom colorido 48cm x 2m RL 800 1.3000 1.040,0000 

185 Papel de seda 48 x 60 cm - cores variadas - pacote com 100 folhas PCT 76 31.9300 2.426,6800 

186 Papel dobradura ou papel espelho 60g, cores variadas. Tamanho 
minímo: 48x60cm. Pacote com 40 folhas 

PCT 63 30.8100 1.941,0300 

187 Papel fotográfico a4 - gramatura 180g/m² brilhante - pacote com 50 
folhas 

PCT 150 43.6200 6.543,0000 

188 Papel laminado 48x60cm- pacote com 40 folhas PCT 46 41.2500 1.897,5000 

189 Papel pardo (kraft) 66x96, 80g - pacote com 200 folhas PCT 51 228.8000 11.668,8000 

190 Papel sulfite 75g alcalino 210 x 297 - a4 - caixa com 10 resmas-ampla 
concorrencia 

CX 472 369.6400 174.470,0800 

191 Papel sulfite 75g alcalino 210 x 297 - a4 - caixa com 10 resmas-cota 
reservada 

CX 164 369.6400 60.620,9600 

192 Papel sulfite 75g alcalino 210 x 297 - a4 - colorido, verde, amarelo, azul, 
rosa e marfim - pacote com 500 folhas 

PCT 80 35.9800 2.878,4000 

193 Papel sulfite 75g alcalino 295 x 420 multi a3 - pacote 500 folhas PCT 70 61.2100 4.284,7000 

194 Papel vergê, pacote com 50 folhas, 180 g/m². Tamanho: a4: 210mm x 
297mm (cor branca, palha azul, rosa bebê, verde) 

PCT 362 26.2600 9.506,1200 

195 Pasta canaleta - tamanho ofício - pacote com 10 unidades PCT 195 27.9500 5.450,2500 

196 Pasta cartão duplex com grampo plástico tamanho 335x230mm. Pacote 
com 20 unidades. 

PCT 225 54.1400 12.181,5000 

197 Pasta catálogo preta com 100 envelopes finos UN 320 20.3800 6.521,6000 

198 PASTA CLASSIFICADORA CARTÃO DUPLO, Grampo Plástico, 
formato 350 x 230 mm, 480 g/m², cor Azul, sem rebites, com capa rígida 
e cor fosca - pacote com 10 unidades, similar a marca “POLICART” 

PCT 213 58.5000 12.460,5000 

199 Pasta de papelão com elástico- pasta com aba elástica, em papel 
cartonado. Dimensões: 34x23cm. Pacote com 10 unidades. Cor a 
escolher 

PCT 326 26.5000 8.639,0000 

200 Pasta executiva em couro sintético preto. Costurado, almofadado, 
suporte para plásticos. Fechamento com zíper, porta celular ou 
calculadora, bolsa interna (divisória), porta canetas e bloco de 
anotações. 

UN 31 101.5300 3.147,4300 

201 Pasta plastica em polipropileno transparente aba e elastico- tamanho 
335 x 245 x 17mm 

UN 355 2.3600 837,8000 

202 Pasta polionda escolar 335x245x35mm- cor a escolher UN 40 5.1600 206,4000 

203 Pasta polionda escolar 335x245x55mm- cor a escolher UN 60 7.3400 440,4000 
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204 Pasta sanfonada plástica a4 ofício 31 divisórias UN 53 57.6000 3.052,8000 

205 Pasta suspensa plastificada marmorizada 235x360mm. Caixa com 50 
unidades. 

PCT 31 179.3400 5.559,5400 

206 Perfurador de papel 2 furos para 60 folhas, com coletor de resíduos, guia 
margeador. Fabricado em aço fundido, base de apoio em plástico. 

UN 18 105.0700 1.891,2600 

207 Perfurador de papel alicate - pratico, anatomico e de alta resistencia. 1 
furo 5mm, perfura ate 6 folhas. Medidas: 128 x 16 x 57mm. Cor metal 

UN 15 15.2600 228,9000 

208 Perfurador metálico, capacidade de 20 folhas, com 2 furos, com régua 
medidora. 

UN 30 27.0100 810,3000 

209 Pinças para movimento de coordenação motora (c/ pareamento de cor) 
- material: plástico, medida: 13 cm. Multicores. - 

UN 405 68.6300 27.795,1500 

210 Pincel (marcador) para quadro branco recarregável nas cores azul, preto 
e vermelho. 

UN 880 5.3000 4.664,0000 

211 Pincel para pintura nº 12, cabo curto, redondo UN 1050 4.4300 4.651,5000 

212 Pincel para quadro branco nas cores azul, preto, vermelho UN 425 2.5200 1.071,0000 

213 Pisca pisca 100 leds branco  127v, 10 metros UN 102 23.3600 2.382,7200 

214 Pisca Pisca Cascata. Pisca Natal Cascata 400l 8 funções 10m colorido 
110V. 

UN 101 96.2200 9.718,2200 

215 Pistola de cola quente fina - pistola de cola quente botão liga e desliga; 
bico fino; pequena para bastão de cola quente de 7,5mm. Potencia: 10 
w. Bivolt. Selo inmetro 

UN 120 14.9200 1.790,4000 

216 Pistola de cola quente grossa - pistola de cola quente; profissional.  Com 
botão de ligar e desligar. Para bastão de cola quente de 11mm. Pistola  
bivolt 40w. Selo inmetro 

UN 60 24.5300 1.471,8000 

217 Plástico para plastificadora a4 - especificações mínimas aceitáveis , com 
dimensões 220mm x 307mm com 125 micras, espessura de 0,05mm. 
Pacote com 100 unidades 

PCT 154 87.6100 13.491,9400 

218 Plástico transparente grosso, tamanho: 25m x 45cm para encapar RL 50 55.1700 2.758,5000 

219 Plastificadora  para papel a3 e a4 - especificaçoes minimas aceitaveis , 
largura maxima plastificaçao 320mm, velocidade: 475mm/min. Tempo 
de aquecimento 3 a 4 min. Ajuste de temperatura frontal. Ajuste fino de 
temepratura, resistencia tubular de vidro, 4 cilindros de silicone, 
temperatiura 100-200, espessura maxima de plastificaçao 1,2mm, 
funçao reserve, diametro rolo 20,5mm, tamanho da maquina: 442 x 175 
x 98mm, potencia 400w, peso aproximado 5kg, com variaçao aceitavel 
de +/- 10%. 

UN 11 689.2100 7.581,3100 

220 Porta lápis, clips, lembrete, cor fumê, material acrílico UN 57 18.3000 1.043,1000 

221 Potinho de glitter 12 unidades, kit com 12 potinhos cores variadas, 
potinho com 3gr de brilho em multicores 

UN 50 11.5700 578,5000 

222 Prancheta acrílica, ofício branca c/ prendedor metálico UN 134 15.9700 2.139,9800 

223 Prendedor metal binder 32mm. Embalagem com 24 unidades PT 208 20.2300 4.207,8400 

224 Quadro branco com moldura em alumínio - dimensões: 250 x 120 x 2 cm UN 11 725.3300 7.978,6300 

225 Quadro branco com moldura em alumínio - dimensões: 90 x 120 x 2 cm UN 11 160.7400 1.768,1400 
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226 Quebra cabeça – em madeira; com no mínimo de 30 peças; idade de 04 
a 12 anos; para desenvolvimento de capacidade cognitiva - interação 
entre pais e filhos - capacidade visual - sensibilidade tátil. - . 

UN 31 36.0000 1.116,0000 

227 Refil de cola quente fina, transparente 7,5cm x 30cm - pacote com 1kg PCT 185 43.7500 8.093,7500 

228 Refil de cola quente grossa, transparente 11,2cm x 30cm - pacote com 
1 kg 

PCT 110 67.9200 7.471,2000 

229 Registrador ofício a-z - revestida interna e extremamente com (plástico) 
- medidas: 0,345 x 0,285 x 0,70m; 0,365 kg 

UN 31 22.5800 699,9800 

230 Regua comum - material plastico cristal, comprimento 20cm, graduaçao 
milimetrada, tipo material rigido, cor transparente. 

UN 2000 1.5300 3.060,0000 

231 REGUA - Em poliestireno 60 cm cristal. UN 130 7.7500 1.007,5000 

232 Réguas plásticas transparente 30 cm - pacote c/ 25 unidades PCT 553 28.6000 15.815,8000 

233 Relógio de parede- tipo analógico, formato redondo, 25 cm de diâmetro. 
Material: polipropileno/ ps cristal. Pilha: 1un- 1,5 AA (inclusa) 

UN 103 34.8300 3.587,4900 

234 Rolo escolar de espuma para pintura. Diâmetro: de 35mm a 50mm. UN 60 5.0000 300,0000 

235 SACO CELOFANE - Material celofane, cores variadas, tamanho 25 x 35 
cm. Pacote com 100 unidades. 

PCT 151 38.9800 5.885,9800 

236 SACO CELOFANE - Material celofane, cores variadas, tamanho 30 x 40 
cm. Pacote com 50 unidades. 

PCT 302 30.5300 9.220,0600 

237 SACO CELOFANE - Material celofane, cores variadas, tamanho 45 x 59 
cm. Pacote com 25 unidades. 

PCT 152 27.5300 4.184,5600 

238 Saco celofane - material celofane, incolor (transparente). Tamanho 11 x 
20 cm - pacote com 100 unidades. 

PCT 452 12.8400 5.803,6800 

239 Saco de celofane - material celofane incolor (transparente), tamanho 20 
x 30cm. Pacote com 100 unidades 

PCT 522 24.1300 12.595,8600 

240 Sacola de papel kraft tam 17,5x8,5x21,5 (variação de +- 2%) UN 8000 1.3000 10.400,0000 

241 Sacola material: papel kraft , largura: 30 cm, tipo alça: torcida , 
características adicionais: personalizada , altura: 40 cm, tipo: de mão , 
aplicação: acondicionamento de objetos variados , gramatura: 160 g/m 

UN 4500 5.3200 23.940,0000 

242 Saco metalizado para presente medida mínima 20x29cm UN 6600 0.2100 1.386,0000 

243 Saco plástico médio a4 para pasta com 4 furos. Pacote com 100 
unidades 

PCT 150 19.9200 2.988,0000 

244 Strass Meia Pérola Termocolante 6mm- pacote com 500g. Cor 
champagne 

PCT 17 45.3700 771,2900 

245 SUPORTE MANUAL PARA FITA ADESIVA DE EMPACOTAMENTO - 
Com design simplificado e fácil de utilizar, o suporte torna as atividades 
mais fáceis devido a existência de sua lâmina de precisão que torna o 
corte mais rápido e eficiente! Especificações: Largura máxima da fita: 50 
mm Comprimento máximo da fita: 100 m (para fitas de BOPP) Diâmetro 
interno da arruela: 76,2 mm Material: plástico 

UN 5 37.1300 185,6500 

246 Tecido feltro liso, 100% poliester, largura minima de 1,40mt x 2mm de 
espessura, composiçao: fibras sinteticas, especialmente tratadas e 
tingido com corantes especiais para evitar desbotamentos, obtendo-se 
material com alta solidez a luz e fricção. Cores diversas. 

MT 120 20.1700 2.420,4000 
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247 Tecido oxford – cores variadas lisa, 1,50 m de largura, composição: 
100% poliéster, gramatura 225g/m linear- rolo com 50 metros 

RL 25 556.6600 13.916,5000 

248 Tecido tule fino, largura de 1,20m. Toque macio. Rolo com 50 metros. - RL 21 260.9600 5.480,1600 

249 Tesoura bola (para estimular coordenação motora) - material: plástico, 
medida: 14cm, possui furos na parte esférica permitindo o vazamento da 
água, 4 combinações de cores - 

UN 60 64.8200 3.889,2000 

250 Tesoura de picotar profissional, corta papel e tecido, tamanho 22 cm, 
lâmina em aço inoxidável, aceita afiação 

UN 15 49.2400 738,6000 

251 Tesoura escola sem ponta aço inox com régua lâminas de aço caixa com 
12 unidades. 

CX 171 31.2000 5.335,2000 

252 Tesoura uso geral, aço inox, tamanho 20cm, similar a tramontina UN 74 20.1800 1.493,3200 

253 Teste token, composto por 20 peças UN 29 128.0000 3.712,0000 

254 Tinta guache nao toxica - caixa com 6 unidades, 15ml, cores variadas 
lavavel, soluvel em agua, composiçao: polimero vinilico, carga mineral, 
tensoativos, conservantes e pigmento, similar ou superior a acrilex. 
Cores: branca, amarela, vermelha, azul, verde e preto 

CX 530 13.1200 6.953,6000 

255 Tinta guache, pote com 250 ml, atóxica, solúvel em água, cores 
variadas-. 

PT 382 5.4000 2.062,8000 

256 Tinta para almofada de carimbo - azul caixa c/ 12 unidades CX 33 49.5300 1.634,4900 

257 Tinta para almofada de carimbo – preta. Caixa c/ 12 unidades CX 35 52.9000 1.851,5000 

258 Tinta para pincel marcador de quadro branco 500ml. Tinta, componente 
básico: corante e aglutinante, cor: azul/ preto/ vermelho aplicação: pincel 
marcador para quadro branco, embalagem: frasco com 500ml. 

FR 159 107.5200 17.095,6800 

259 Tinta para pintura facial - caixa com 06 unidades-. CX 75 25.7600 1.932,0000 

260 Tnt cores variadas rolo c/ 50m-. RL 106 66.7500 7.075,5000 

261 Tnt dourado e prateado - rolo com 50 metros-. RL 42 144.0000 6.048,0000 

262 Torre inteligente - brinquedo educativo e pedagógico confeccionado e 
madeira e mdf, composto de 63 peças de madeira, sendo: 18 placas com 
pontos coloridos + 45 peças de madeira nas cores azul, vermelho, verde 
e amarelo, branco. Acondicionado em caixa de madeira medindo 
26x21x6cm - 

UN 16 94.5400 1.512,6400 

263 Velcro 2,5cm MT 50 5.3500 267,5000 

264 Vies destaque 35mm largo, ref. 9000. Liso c/ 20 metros. RL 62 23.7600 1.473,1200 

 

Valor total R$ 1.494.730,92 (um milhão, quatrocentos e noventa e quatro mil, setecentos e trinta reais e 
noventa e dois centavos). 

 

1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 27 de setembro de 2021 e Decreto Municipal nº 061/2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) data de homologação, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A aquisição de material de escritório é essencial para assegurar a continuidade e eficiência das 
atividades administrativas nos diversos setores da administração municipal. Esses materiais são indispensáveis 
para a execução de tarefas como elaboração de documentos, organização de processos, registro de 
informações, comunicação interna e externa, além de outras atividades operacionais. 

O fornecimento adequado de itens como papéis, canetas, grampeadores, pastas e outros materiais 
contribui diretamente para a produtividade dos servidores e para a qualidade do atendimento prestado à 
população. Além disso, a padronização e a reposição contínua desses materiais garantem que os processos 
administrativos sejam realizados de forma ágil e sem interrupções, minimizando atrasos e retrabalhos. 

Considerando o volume de trabalho e a diversidade de demandas que os setores municipais enfrentam 
diariamente, a aquisição planejada e periódica de material de escritório é uma medida necessária para atender 
às exigências operacionais e legais, além de reforçar o compromisso da administração pública com a eficiência 
e transparência na gestão dos recursos públicos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Com a referida contratação, haverá mais organização e operacionalização das atividades administrativas 
de todos os departamentos da Secretaria, proporcionando mais eficiência para a Administração Pública.  

3.2. Quanto ao ciclo de vida do objeto, conforme especificado no tópico “do prazo”, o mesmo deverá obedecer 
ao prazo estipulado no Termo de Referência.  

3.3. Quanto ao detalhamento dos fornecimentos, os mesmos deverão ser entregues sem ônus ao Município, 
ou seja, o Contratado é responsável por todos os encargos tributários e de eventuais fretes, relativo a entrega 
dos bens 

4.      REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, 
caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O objeto da contratação deverá ser entregue no prazo máximo de 07 (sete) dias, contados do recebimento 
da Autorização de Fornecimento. 

5.1.1 – Os pedidos serão realizados em pequenas quantidades, conforme demanda de cada secretaria, 
não tendo mínimo a ser solicitado. 
5.1.2 – Os pedidos deverão ser entregues obrigatoriamente no endereço indicado na Autorização de 
Fornecimento. 

5.2 – Não será aceito item com quebras, defeitos ou imperfeições oriundas do transporte do objeto contratual 
estabelecido. 
5.3 – Deverá ser respeitado o modelo/ marca solicitada no edital. 
5.4 - Todos os itens fornecidos pela licitante vencedora deverão ser de alta qualidade, entendendo-se qualidade 
o nível mais elevado da linha do material utilizado, satisfazendo as especificações da ABNT, do INMETRO, 
ANVISA e das demais normas vigentes. 
5.5 - A marca dos produtos ofertados deverá constar na embalagem ou no próprio produto. 
5.6 – Caso os materiais, ainda dentro da validade, apresentem problemas, defeitos ou não funcionem 
adequadamente, deverão ser recolhidos pela licitante e se persisterem os defeitos, devem ser substituídos, 
sem nenhum ônus para a administração. 
5.7 - Entregar os produtos de acordo com as especificações, como: marca, validade, preços propostos na 
licitação e nas quantidades solicitadas pelas Secretarias. 
5.8 - Retirar, transportar, reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do presente contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, bem como providenciar a 
substituição dos mesmos no prazo máximo de 24 horas, contados da notificação. 
5.9 - Responder pelas perdas, danos ou prejuízos que vierem causar a Contratante ou terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, independente de outras cominações contratuais ou legais a 
que estiver sujeita. 
5.10 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.11 - Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e comerciais 
decorrentes da execução do presente Contrato. 
5.12 - Apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado pela Contratante, documentos que provem que 
estão cumprindo as obrigações assumidas em especial, encargos trabalhistas, previdenciários, ficais e 
comerciais. 
5.13 - Entregar os produtos contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas condições, nas 
embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação. 
5.14 - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados 
no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação. 
5.15 - Entregar os produtos acompanhados de Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE. 
5.16 - Encaminhar via e-mail (compras@merces.mg.gov.br), cópia do DANFE (Documento Auxiliar de Nota 
Fiscal Eletrônica), Certidões de Regularidade Fiscal, Estadual e Municipal e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 
5.17 - Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete. 
 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.1. Não se aplica.  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

mailto:compras@merces.mg.gov.br
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6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração.  

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até (não se 
aplica) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice não se aplica correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1.      Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão      retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.23. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 
as regras deste presente tópico. 

7.23.1. Não se aplica.  

7.24. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada 
à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com 
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 
maio de 2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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7.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito 
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 
2020 e Anexos) 

7.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, 
regionalizando o fornecimento para melhor atendimento da demanda. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado/continuado. 

8.3. Forma de entrega dos itens: Conforme Item nº 5 

Exigências de habilitação 

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes não se aplica, relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

a) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

e) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% até 10% do valor total estimado da contratação. 

f) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.24. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/ serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo ser 
apresentado no mínimo 01 Atestados de Capacidade técnica emitido a no máximo 12 meses. 

 

Exigências de Qualificação Econômico-Financeira 

8.25. De acordo com a Lei nº 14.133/2021, que estabelece as novas normas gerais de licitações e 

contratos administrativos no Brasil, a exigência do balanço patrimonial tem como principal objetivo verificar a 

capacidade econômico-financeira das empresas participantes do processo licitatório, garantindo a execução 

satisfatória dos contratos firmados com a administração pública. 

8.26. A justificativa para a exigência do balanço patrimonial é garantir a segurança da contratação 

pública, evitando a seleção de empresas com fragilidade financeira que possam comprometer a execução do 

contrato. 

8.27. Assegura a idoneidade e a transparência dos processos licitatórios, alinhando-se aos objetivos 

da administração pública de contratar com empresas que possuem condições financeiras adequadas. 

8.28. Portanto, a exigência do balanço patrimonial é uma prática respaldada pela Lei nº 14.133/2021, 

visando proteger o interesse público e assegurar a efetiva execução dos contratos administrativos. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.490,047,32 (um milhão, quatrocentos e noventa reais, 
quarenta e sete reais, trinta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima 1.1.  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento. 

10.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

33.90.30.00.2.02.01.04.122.0002.2.0006 – Manutenção de atividades do Gabinete do Prefeito; 
33.90.30.00.2.03.01.04.122.0002.2.0015 – Manutenção Ativ. Secretaria de Planejamento, Adm. e Fazenda; 
33.90.30.00.2.04.01.12.122.0006.2.0028 – Manutenção Ativ. Secretaria Municipal de Educação; 
33.90.30.00.2.07.06.10.122.0011.2.0075 – Manutenção das Ativ. Secretaria Municipal de Saúde; 
33.90.30.00.2.08.07.08.244.0015.2.0170 – Bloco de proteção Social Básica; 
33.90.30.00.2.09.01.15.122.0002.2.0094 – Manutenção Ativ. Da Sec. M. Obras e Serviços Urbanos. 

 

11. REGIONALIZAÇÃO EM LICITAÇÃO 

11.1. A licitação como expressa a Lei de Licitações destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
constitucionais e administrativos, a exemplo da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
11.2. O Decreto Municipal nº 261/2021 ressalta a Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores, 
onde o disposto nos arts. 47 e 48 e 49 desta mesma norma, considerando a necessidade de fomentar o 
comércio local e regional, a necessidade de imprimir maior celeridade na entrega de determinados bens/itens 
ofertados ao Município de Mercês. 
11.3. Nos processos de licitações públicas do Município de Mercês, para aquisição de bens, serviços e obras, 
a Administração poderá conceder tratamento favorecido, diferenciado, simplificado e regionalizado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social 
no âmbito municipal e regional. 
11.4. Determina-se a utilização da modalidade de licitação Pregão, quando realizada com a utilização de 
recursos repassados voluntariamente pela União. Ressalta-se ainda que o referido decreto estabelece 
preferência pelo Pregão na sua forma eletrônica. 
11.5. Sendo assim, a escolha do Pregão Eletrônico é a que melhor se adequa a realidade local. No mais, o 
Pregão é a forma obrigatória de modalidade de licitação a ser utilizado, prevista na Lei Federal nº 14.133/2021, 
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o que, efetivamente, aqui ocorre, além de mais direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, 
qual seja, garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo a participação de quaisquer 
interessados que atendam aos requisitos exigidos, selecionando a proposta mais vantajosa para a 
Administração, mediante sessão pública, não resultando, desta forma, nenhum prejuízo para a Administração. 
11.6. Ademais todas as justificativas discorridas, cabe mencionar que o Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais considerou plausível a limitação imposta à localização geográfica das empresas participantes do 
certame com o intuito de fomentar o comércio local e regional, de acordo com Denúncia n.º 1066685. 
11.7. Com intuito primordial, em atender a satisfação do interesse público, entende-se que a abertura de 
processo para aquisição de material de escritório, deverá utilizar de regionalização da mesorregião da Zona da 
Mata Mineira e Campo das Vertentes, que compreende o total de 179 cidades, onde irá diminuir os transtornos 
tão cotidianos nas entregas, e na falta de logística por parte de empresas sediadas fora deste perímetro. Com 
histórico do último processo licitatório para aquisição de mesmo objeto, notamos grande reclamação dos 
licitantes para realizar as entregas, que por conta da localização da cidade, não tem uma logística boa para 
maioria das empresas, e com isso atrasaram as entregas, onde tivemos que notificar e multar algumas delas e 
sofrer com os atrasos e muitas vezes não recebemos os pedidos efetuados, causando imensos transtornos 
aos serviços públicos. 
11.8. No total são 143 municípios que abrange a Zona da Mata Mineira e 36 no Campo das Vertentes, a saber: 
 

Zona da Mata Mineira 

Alto Caparaó Fervedouro Pirapetinga 

Alto Jequitibá Goianá Piraúba 

Alto Rio Doce Guaraciaba Ponte Nova 

Amparo do Serra Guarani Porto Firme 

Antônio Prado de Minas Guarará Presidente Bernardes 

Aracitaba Guidoval Raul Soares 

Araponga Guiricema Recreio 

Argirita Itamarati de Minas Reduto 

Astolfo Dutra Jequeri Rio Casca 

Barão de Monte Alto Juiz de Fora Rio Doce 

Barra Longa Lajinha Rio Espera 

Belmiro Braga Lamim Rio Novo 

Bias Fortes Laranjal Rio Pomba 

Bicas Leopoldina Rio Preto 

Brás Pires Lima Duarte Rochedo de Minas 

Caiana Luisburgo Rodeiro 

Cajuri Manhuaçu Rosário da Limeira 

Canaã Manhumirim Santa Bárbara do Monte Verde 

Caparaó Mar de Espanha Santa Cruz do Escalvado 

Caputira Maripá de Minas Santa Margarida 

Carangola Martins Soares Santa Rita do Ibitipoca 

Cataguases Matias Barbosa Santa Rita do Jacutinga 

Chácara Matipó Santana de Cataguases 

Chalé Mercês Santana do Manhuaçu 

Chiador Miradouro Santana do Deserto 

Cipotânea Miraí Santo Antônio do Aventureiro 

Coimbra Muriaé Santo Antônio do Grama 

Conceição do Ibitipoca Olaria Santos Dumont 

Coronel Pacheco Oliveira Fortes São Francisco do Glória 

Descoberto Oratórios São Geraldo 

Diogo de Vasconcelos Orizânia São João do Manhuaçu 

Divinésia Paiva São João Nepomuceno 

Divino Palma São José do Mantimento 
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Dom Silvério Patrocínio do Muriaé São Miguel do Anta 

Dona Euzébia Paula Cândido São Pedro dos Ferros 

Dores do Turvo Pedra Bonita São Sebastião da Vargem Alegre 

Durandé Pedra do Anta Sem-Peixe 

Ervália Pedra Dourada Senador Cortes 

Espera Feliz Pedro Teixeira Senador Firmino 

Estrela Dalva Pequeri Senhora de Oliveira 

Eugenópolis Piau Sericita 

Ewbank da Câmara Piedade de Ponte Nova Silverânia 

Faria Lemos Piranga Simão Pereira 

Tabuleiro Ubá Simonésia 

Teixeiras Urucânia Vieiras 

Tocantins Vermelho Novo Visconde do Rio Branco 

Tombos Viçosa Volta Grande  

 

Campo das Vertentes – Microrregião de Barbacena e São João Del-Rei 

Alfredo Vasconcelos Ijaci Madre de Deus de Minas 

Antônio Carlos Ingaí Nazareno 

Barbacena Itumirim Piedade do Rio Grande 

Barroso Itutinga Prados 

Capela Nova Lavras Resende Costa 

Caranaíba Luminárias Ritápolis 

Carandaí Nepomuceno Santa Cruz de Minas 

Desterro do Melo Ribeirão Vermelho Santana do Garambéu 

Ibertioga Conceição da Barra de Minas São João del-Rei 

Ressaquinha Coronel Xavier Chaves São Tiago 

Santa Bárbara do Tugúrio Dores de Campos Tiradentes 

Carrancas Lagoa Dourada  

 
12 – DAS MARCAS 

12.1 – Conforme consta no histórico dos últimos processos licitatórios dos mesmos itens e em outros tipos de 

fornecimento também, verificou-se por parte das Secretarias, principalmente pela Secretaria de Educação, que 

algumas marcas não atendem com qualificação mínima de eficiência, atrapalhando o desenvolvimento 

cognitivo e o aprendizado dos alunos. Nesse contexto, a Administração, como medida cautelar, não aceitará 

marcas que causaram transtornos. Caso os licitantes insistam na apresentação dessas marcas, serão 

desclassificados no momento do Pregão. 

 12.1.1 – Com referência ao item: Pasta Classificadora cartão duplo, a mesma leva a referência da 

Marca POLICART, por questões de padronização no arquivamento dos processos, onde são utilizados a cor 

“azul” e devem atender ao mínimo de qualidade semelhante a marca sugerida, por terem que suportar o 

arquivamento médio de aproximadamente 400 folhas, outras marcas inferiores rasgam com uso diário. Algumas 

marcas vêm afixadas com “ilhós”, o que impede o uso da pasta nos setores administrativos. Sabendo dessas 

premissas e levando em consideração o princípio da economicidade, deverá o licitante atender ao solicitado. 

12.2 - A hipótese de “aprovação” somente ocorrerá caso a licitante apresente laudo de qualificação e registros 

devidos, comprometendo-se a arcar com possíveis trocas e substituições ao longo do fornecimento. 

12.3 - Não serão aceitas Marcas como: 

Marcas não aceitas Produtos 

Leo&Leo/ Leonora; 
Serelepe 

Lápis de cor pequeno em madeira de reflorestamento- caixa com 12 cores 

https://wikitravel.org/wiki/pt/index.php?title=Alfredo_Vasconcelos&action=edit&redlink=1
https://wikitravel.org/wiki/pt/index.php?title=Ijaci&action=edit&redlink=1
https://wikitravel.org/wiki/pt/index.php?title=Madre_de_Deus_de_Minas&action=edit&redlink=1
https://wikitravel.org/wiki/pt/index.php?title=Ant%C3%B4nio_Carlos&action=edit&redlink=1
https://wikitravel.org/wiki/pt/index.php?title=Inga%C3%AD&action=edit&redlink=1
https://wikitravel.org/wiki/pt/index.php?title=Nazareno&action=edit&redlink=1
https://wikitravel.org/wiki/pt/index.php?title=Barbacena&action=edit&redlink=1
https://wikitravel.org/wiki/pt/index.php?title=Itumirim&action=edit&redlink=1
https://wikitravel.org/wiki/pt/index.php?title=Piedade_do_Rio_Grande&action=edit&redlink=1
https://wikitravel.org/wiki/pt/index.php?title=Barroso&action=edit&redlink=1
https://wikitravel.org/wiki/pt/index.php?title=Itutinga&action=edit&redlink=1
https://wikitravel.org/wiki/pt/index.php?title=Prados&action=edit&redlink=1
https://wikitravel.org/wiki/pt/index.php?title=Capela_Nova&action=edit&redlink=1
https://wikitravel.org/pt/Lavras
https://wikitravel.org/wiki/pt/index.php?title=Resende_Costa&action=edit&redlink=1
https://wikitravel.org/wiki/pt/index.php?title=Carana%C3%ADba&action=edit&redlink=1
https://wikitravel.org/pt/Lumin%C3%A1rias
https://wikitravel.org/wiki/pt/index.php?title=Rit%C3%A1polis&action=edit&redlink=1
https://wikitravel.org/wiki/pt/index.php?title=Caranda%C3%AD&action=edit&redlink=1
https://wikitravel.org/wiki/pt/index.php?title=Nepomuceno&action=edit&redlink=1
https://wikitravel.org/wiki/pt/index.php?title=Santa_Cruz_de_Minas&action=edit&redlink=1
https://wikitravel.org/wiki/pt/index.php?title=Desterro_do_Melo&action=edit&redlink=1
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Leo&Leo/ Leonora; 
Serelepe; 
Gatte kids 

Lápis grafite nº 02 - grande em madeira - caixa c/ 144 

TP Pastas 
PASTA CLASSIFICADORA CARTÃO DUPLO, Grampo Plástico, formato 350 x 230 mm, 
480 g/m², cor Azul, sem rebites, com capa rígida e cor fosca - pacote com 10 unidades, 
similar a marca “POLICART” 

Leo&Leo/ Leonora; Caneta hidrográfica com 12 cores 

 

Mercês/MG, 13 de janeiro de 2025. 

 

 

Secretaria de Desenvolvimento Social 
Marcel Fabri Mota 

Secretaria de Saúde 
Brenda Ferreira da Silva 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
Leonídio Maurício Neto 

Secretaria de Educação 
Elenice Honório dos Santos Oliveira 

Secretaria de Administração e Planejamento 
José Roberto Amaral da Silva 

Gabinete do Prefeito 
Carlos Henrique Faria da Silva 
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1 - OBJETO 
 
Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o registro de preço para eventual e futura aquisição de 
material de escritório, tendo em vista atender as necessidades das Secretarias Municipais. 
 
Os itens de material de escritório são indispensáveis à operacionalização e não interrupção das atividades nas 
unidades durante o ano, haja vista que são materiais amplamente utilizados para manter as atividades 
administrativas, bem como o funcionamento da escola municipal e das unidades da Prefeitura de Mercês, 
certificando assim condições para que os servidores possam desempenhar suas atividades e atendam o 
interesse público. 
Logo, a aquisição de material de escritório faz-se necessária para a execução de trabalhos administrativos e 
atendimento aos munícipes. 
 
 
2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
Os Estudos Técnicos Preliminares constituem documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, dando elementos para 
a elaboração do Termo de Referência ou Projetos a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da 
contratação. 
No âmbito do município de Mercês - MG, as secretarias serão responsáveis pela elaboração do ETP de modo 
a verificar a viabilidade da contratação, preenchendo-se obrigatoriamente os elementos previstos na legislação 
em vigor. 
Este documento apresenta estudo técnico preliminar, visando a aquisição de material de escritório para o 
atendimento à Rede Municipal de Ensino e demais Secretarias do Município de Mercês - MG. 
Este estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a assegurar a viabilidade 
e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, art. 18°, inciso I. 
 
3 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 
O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, tendo em vista este 
instrumento de governança ainda está sendo elaborado pela Municipalidade. 
Sabe-se que a contratação pretendida encontra-se respaldada pela Lei Orçamentária Anual – LOA e está 
devidamente planejada no gasto anual.  
 
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
O licitante deve proporcionar entrega de material de escritório, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste 
instrumento e também estabelecidas no Termo de Referência. 
O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues. 
O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto 
demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 
O contratado deverá fornecer os produtos produzidos de acordo com as normas vigentes, especialmente as 
sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado. Os itens deverão possuir garantia contra 
não conformidades de fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua 
total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e 
seu devido retorno a CONTRATANTE. 
O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados, relacionados com as 
características dos produtos fornecidos. 
O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento dos 
gêneros, sem qualquer ônus para a municipalidade. 
O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas verificadas, 
principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com as condições pactuadas. 
Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústria, as empresas deverão atentar para as 
práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que orientam a produção 
sustentável dessas atividades. 
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A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e econômicos de: projeto; uso de materiais 
não renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, prestação de serviços; uso, operação, 
manutenção, reutilização; opções de reciclagem; disposição, e as capacidades dos fornecedores para resolver 
essas consequências em toda a cadeia de abastecimento. 
 
4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 

Setor / SubSetor: GABINETE DO PREFEITO / GABINETE DO PREFEITO 
 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 Agenda Diaria Preta-352 Paginas Formato: 14,5cmx20,5cm Papel Branco, 
Impressao 1 Cor Acabamento Da Capa Em Hot Stamping E/Ou Relevo. 

UN 2 

2 Agenda Telefonica- Tipo Brochura Em Material Celulose Vegetal, Capa Dura, 
Quantidade De 100 Folhas, Gramatura 90g, Medidas Aproximadas: 
Comprimento 210mm, Largura 150mm, Com Indice Alfabetica De A/Z. 
Garantia Contra Defeito E/Ou Vicios De Fabricação, Conforme Codigo De 
Dfesea Do Consumidor. 

UN 2 

3 Caneta Esferográfica, Azul, Corpo Transparente Similar A Compactor 07 - 
Caixa Com 50 Unidades. 

CX 1 

4 Envelope A4 Branco 229 X 324mm- Caixa Com 100 Unidades CX 1 

5 Grampeador De Mesa Estrutura Metálica E Corpo De Plástico Resistente 
Capacidade Para 40 Folhas, Grampo 26/6 

UN 1 

6 Marcador Permanente Para Cd, 2 Mm; Cor Preta - UN 1 

7 Papel Sulfite 75g Alcalino 210 X 297 - A4 - Caixa Com 10 Resmas-Cota 
Reservada 

CX 3 

8 Pasta Classificadora Cartão Duplo, Grampo Plástico, Formato 350 X 230 Mm, 
480 G/M², Cor Azul, Sem Rebites, Com Capa Rígida E Cor Fosca - Pacote 
Com 10 Unidades, Similar A Marca “Policart” 

PCT 1 

9 Registrador Ofício A-Z - Revestida Interna E Extremamente Com (Plástico) - 
Medidas: 0,345 X 0,285 X 0,70m; 0,365 Kg 

UN 1 

10 Tesoura Uso Geral, Aço Inox, Tamanho 20cm, Similar A Tramontina UN 1 

11 Tinta Para Almofada De Carimbo – Preta. Caixa C/ 12 Unidades-. CX 1 

 
Setor / SubSetor: SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLAN. E FAZENDA / SEC. MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLAN. E FAZENDA 
 
Item Descrição Unidade Quantidade 

12 Agenda Diaria Preta-352 Paginas Formato: 14,5cmx20,5cm Papel Branco, 
Impressao 1 Cor Acabamento Da Capa Em Hot Stamping E/Ou Relevo. 

Un 4 

13 Agenda Telefonica- Tipo Brochura Em Material Celulose Vegetal, Capa 
Dura, Quantidade De 100 Folhas, Gramatura 90g, Medidas Aproximadas: 
Comprimento 210mm, Largura 150mm, Com Indice Alfabetica De A/Z. 
Garantia Contra Defeito E/Ou Vicios De Fabricação, Conforme Codigo De 
Dfesea Do Consumidor. 

Un 1 

14 Alfinete Niquelado Nº 29 Caixa 50 G Cx 3 

15 Almofada Para Carimbo Nº 3 Preta Ou Azul. Tamanho: 6,7 X 11,0 Cm Un 4 

16 Aplicador Suporte Fita Adesiva Larga 50mm Un 2 
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17 Apontador Simples Com Depósito, Caixa Com 12 Unidades (Tamanho 
Mínimo De 4a X 2,5c X 1,5l) 

Cx 5 

18 Arquivo Morto De Papelão 0,25 Alt/ 0,36 Comp/ 0,14 Largura Un 600 

19 Arquivo Morto Em Plástico Polionda 0,25 Alt/ 0,36 Comp/ 0,14 Largura- Cor 
A Definir 

Un 30 

20 Bloco Adesivo Com 4 Blocos, 100 Folhas No Tamanho De 38mmx50mm-4 
Cores Neon Variadas- Pct C/ 4. 

Un 60 

21 Bloco Adesivo Puxa Facil No Tamanho De 76mm X 76mm Com No Mínimo 
90 Folhas De 7,6cm X 7,6cm. 

Un 22 

22 Borracha Na Cor Branca 40 - Medidas 3,3 X 2,3 X 0,08 Cm 10/15 Grs. - 
Caixa C/ 40 

Cx 2 

23 Caderno Capa Dura, Costurado, Universitário, 96 Folhas Pautadas. 
Formato: 200mm X 275mm, Capa Lisa (Sem Desenhos) 

Un 10 

24 Caderno Pequeno, Capa Dura, 48 Folhas Costuradas, Capa Lisa Un 10 

25 Caixa De Correspondência Com 3 Bandejas. Dimensão Aproximada: 362 X 
230 X 210 Mm 

Un 2 

26 Calculadora Eletrônica 12 Dígitos Un 4 

27 Caneta Esferográfica, Azul, Corpo Transparente Similar A Compactor 07 - 
Caixa Com 50 Unidades. 

Cx 6 

28 Caneta Esferográfica, Preta, Corpo Transparente Compactor 07 - Caixa 
Com 50 Unidades 

Cx 4 

29 Caneta Esferográfica, Vermelha, Corpo Transparente Similar A Compactor 
07 - Caixa Com 50 Unidades. 

Cx 1 

30 Clipes Galvanizado 2/0 - Pacote Com 500 Gramas Pct 10 

31 Clipes Galvanizado 3/0 - Pacote Com 500 Gramas Pct 10 

32 Clipes Galvanizado 8/0 - Pacote Com 500 Gramas Pct 10 

33 Cola Branca A Base De Pva, 1 Kg Cola Branca Extra, Não Tóxica, Uso 
Escolar, Validade Superior A 24 Meses. Composição: Polímero Vínculo, 
Tenso Ativo E Plastificante, Peso Mínimo De 1 Kg A Base De Pva 

Fr 12 

34 Cola Em Bastão 10 Gramas- Similar A Faber Castell- Caixa Contendo No 
Mínimo 12 Unidades 

Cx 2 

35 Colchetes Latonado Nº 12 - Caixa Com 72 Unidades Cx 4 

36 Colchetes Latonado Nº 14 - Caixa Com 72 Unidades Cx 2 

37 Colchetes Latonado Nº 15 - Caixa Com 72 Unidades Cx 10 

38 Corretivo Líquido 18 Ml - Caixa Com 12 Unidades Cx 2 

39 Durex (Fita Adesiva Transparente) 12x40m - Pacote C/ 10 Unidades Pct 6 

40 Elástico Amarelo - Pacote 500 Gramas Pct 6 

41 Envelope A4 Branco 229 X 324mm- Caixa Com 100 Unidades Cx 2 

42 Envelope A4 Pardo 229 X 324mm- Caixa Com 100 Unidades Cx 5 

43 Envelope Ofício Carta Liso Branco- 114x229mm- Caixa Com 100 Unidades Cx 5 

44 Envelope Pardo 310 Mm X 410 Mm - Caixa Com 100 Unidades Cx 6 
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45 Envelope Pardo Formato 176 X 250mm (Variação + Ou -2%). Caixa Com 
250 Unidades 

Cx 4 

46 Espiral Para Encadernação 17mm Plástico Preto, Para 100 Folhas (Pacote 
Com 100 Unidades) 

Pct 2 

47 Estilete Estreito - Caixa Com 12 Unidades Cx 2 

48 Estilete - Tipo Lamina Retratil, Espessura 18mm, Material Corpo Plastico, 
Caracteristicas Adicionais E 1 Trava Manual. 

Un 9 

49 Etiqueta Adesiva A4 63,5mm X 25,4mm, 33 Etiquetas Por Folha. Caixa Com 
100 Folhas. Embalagem Com Data De Fabricação Do Produto E Marca Do 
Fabricante. - . 

Cx 2 

50 Extrator De Grampos, Em Metal Galvanizado, Resistente- Caixa Com 12 
Unidades 

Cx 3 

51 Fita Adesiva Dupla Face  Medidas Aproximadas 18mm X 30m, Em 
Polipropileno Transparente Coberto Com Adesivo Acrílico, Similar A 
Adelbras 

Rl 50 

52 Fita Adesiva Transparente 12mm X 50m Rl 60 

53 Fita Adesiva Transparente 45mm X 45m- Pacote Com 04 Unidades - Pct 20 

54 Fita Corretiva Dimensões Mínimas: 6m X 5mm- Caixa Com 12 Unidades Cx 7 

55 Fita Crepe 18mm X 50m - Pacote Com 6 Unidades Pct 20 

56 Grampeador De Mesa Estrutura Metálica E Corpo De Plástico Resistente 
Capacidade Para 240 Folhas, Grampo 23/8 

Un 3 

57 Grampeador De Mesa Estrutura Metálica E Corpo De Plástico Resistente 
Capacidade Para 40 Folhas, Grampo 26/6 

Un 26 

58 Grampeador De Mesa Estrutura Metálica E Corpo De Plástico Resistente 
Capacidade Para 90 Folhas, Grampo 26/6 

Un 6 

59 Grampeador Tipo Alicate, Capacidade Até 30 Folhas; Dimensões: A 7,5 Cm 
X L2 Cm X C18 Cm. Grampos: 26/6- Material: Estrutura Metálica 

Un 2 

60 Grampo Para Grampeador 23/8 - Caixa C/ 5000 Galvanizado Cx 10 

61 Grampo Para Grampeador 26/6 - Caixa C/ 5000 Galvanizado Cx 55 

62 Kit Capa Encadernação A4 - Preta Couro + Cristal Line. Pacote Com 100 Kit 
Contendo Capa, Contracapa E Espiral 9mm 

Pct 2 

63 Lápis Borracha - Caixa Com 12 Unidades Cx 1 

64 Lápis Grafite Nº 02 Grande Em Madeira - Caixa C/ 144 Cx 1 

65 Marcador De Texto - Caixa Com 12 Unidades Cx 6 

66 Molhador De Dedos, Atóxico, Não Gorduroso, Levemente Perfurado, 
Unidade Com 12 Gramas - Indicado Para Manusear Papéis E Cédulas De 
Dinheiro 

Pt 15 

67 Papel Sulfite 75g Alcalino 210 X 297 - A4 - Caixa Com 10 Resmas-Ampla 
Concorrencia 

Cx 150 

68 Papel Sulfite 75g Alcalino 210 X 297 - A4 - Caixa Com 10 Resmas-Cota 
Reservada 

Cx 50 

69 Pasta Canaleta - Tamanho Ofício - Pacote Com 10 Unidades Pct 5 
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70 Pasta Cartão Duplex Com Grampo Plástico Tamanho 335x230mm. Pacote 
Com 20 Unidades. 

Pct 20 

71 Pasta Classificadora Cartão Duplo, Grampo Plástico, Formato 350 X 230 
Mm, 480 G/M², Cor Azul, Sem Rebites, Com Capa Rígida E Cor Fosca - 
Pacote Com 10 Unidades, Similar A Marca “Policart” 

Pct 90 

72 Pasta De Papelão Com Elástico- Pasta Com Aba Elástica, Em Papel 
Cartonado. Dimensões: 34x23cm. Pacote Com 10 Unidades. Cor A 
Escolher 

Pct 2 

73 Pasta Polionda Escolar 335x245x35mm- Cor A Escolher Un 10 

74 Pasta Polionda Escolar 335x245x55mm- Cor A Escolher Un 30 

75 Pasta Sanfonada Plástica A4 Ofício 31 Divisórias Un 5 

76 Pasta Suspensa Plastificada Marmorizada 235x360mm. Caixa Com 50 
Unidades. 

Pct 6 

77 Perfurador De Papel 2 Furos Para 60 Folhas, Com Coletor De Resíduos, 
Guia Margeador. Fabricado Em Aço Fundido, Base De Apoio Em Plástico. 

Un 7 

78 Perfurador Metálico, Capacidade De 20 Folhas, Com 2 Furos, Com Régua 
Medidora. 

Un 5 

79 Porta Lápis, Clips, Lembrete, Cor Fumê, Material Acrílico Un 7 

80 Prancheta Acrílica, Ofício Branca C/ Prendedor Metálico Un 2 

81 Prendedor Metal Binder 32mm. Embalagem Com 24 Unidades Pt 7 

82 Registrador Ofício A-Z - Revestida Interna E Extremamente Com (Plástico) 
- Medidas: 0,345 X 0,285 X 0,70m; 0,365 Kg 

Un 10 

83 Réguas Plásticas Transparente 30 Cm - Pacote C/ 25 Unidades Pct 2 

84 Relógio De Parede- Tipo Analógico, Formato Redondo, 25 Cm De Diâmetro. 
Material: Polipropileno/ Ps Cristal. Pilha: 1un- 1,5 Aa (Inclusa) 

Un 2 

85 Tesoura Escola Sem Ponta Aço Inox Com Régua Lâminas De Aço Caixa 
Com 12 Unidades 

Cx 1 

86 Tesoura Uso Geral, Aço Inox, Tamanho 20cm, Similar A Tramontina Un 6 

87 Tinta Para Almofada De Carimbo - Azul Caixa C/ 12 Unidades-. Cx 1 

88 Tinta Para Almofada De Carimbo – Preta. Caixa C/ 12 Unidades-. Cx 2 

 
Setor / SubSetor: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL / SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
Item Descrição Unidade Quantidade 

89 Agenda diaria preta-352 paginas formato: 14,5cmx20,5cm papel branco, 
impressao 1 cor acabamento da capa em hot stamping e/ou relevo. 

Un 2 

90 Alfabeto móvel escolar- 1 pote com no mínimo 171 peças em plástico, 
multicores, 3 cm cada peça 

Pt 1 

91 Alfinete niquelado nº 29 caixa 50 g Cx 1 

92 Almofada para carimbo nº 3 preta ou azul. Tamanho: 6,7 x 11,0 cm Un 7 

93 Aplicador suporte fita adesiva larga 50mm Un 3 
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94 Apontador simples com depósito, caixa com 12 unidades (tamanho mínimo de 
4a X 2,5c X 1,5l) 

Cx 6 

95 Aramado com muitas voltas - brinquedo pedagógico educativo aramado 
casinha, confeccionado em madeira, m.d.f., p.v.c. E arame. Em forma de cubo 
com a parte superior e laterais compostas por 5 atividades: aramado casinha: 
composto por 03 circuitos e 19 peças de formas variadas e coloridas + 02 
carrinhos coloridos. Formas e cores: composto por 3 "linhas" de arame e 15 
peças coloridas. Ábaco: composto por 5 "linhas" de arame e 50 argolinhas de 
p.v.c. Coloridas. Quadrinho rabiscos de iniciação: confeccionado em m.d.f. 
Branco. Carrinhos e caminhos: composto por 5 peças para seguir o percurso. 
Brinquedo pintado e serigrafado com tinta em policromia ultravioleta atóxica, 
peças e arames pintados com tinta atóxica colorida. - 

Un 1 

96 Aramado montanha russa – brinquedo educacional de madeira do círculo da 
montanha russa do labirinto do grânulo – brinquedo de desenvolvimento 
clássico para crianças e bebês, com pista colorida de labirinto de montanhas-
russas e montanhas-russas desenvolvimento precoce da cognição de forma e 
cor, miçangas coloridas e lisas com base de madeira sólida ótimo brinquedo 
educativo, ajuda as crianças a desenvolver cordões oculares das mãos, 
habilidades motoras finas tamanho do grânulo do labirinto aproximadamente (l 
* w* h): 26* 15* 19cm / 10.23 * 5.90* 7.48 polegadas, material de madeira. 

Un 1 

97 Arquivo morto de papelão 0,25 alt/ 0,36 comp/ 0,14 largura Un 100 

98 Arquivo morto em plástico polionda 0,25 alt/ 0,36 comp/ 0,14 largura- cor a 
definir 

Un 20 

99 Balão - LISO Nº 7 FORMATO SUPER, PACOTE COM 50 UNIDADES, CORES 
VARIADAS, SELO DO INMETRO NA EMBALAGEM E SELO DE QUALIDADE 
ISO 9001. 

Pct 250 

100 Barbante 6 fios 100% algodão com 100 metros Rl 5 

101 Base para fita adesiva - base FITA adesiva, suporte PARA FITA ADESIVA. 
Descrição complementar: suporte PARA FITA ADESIVA (DUREX) PEQUENO, 
EM PLÁSTICO, COR GRAFITE, COM CORTADOR FITA DE METAL E BASE 
ANTIDERRAPANTE. Para FITAS DE 12, 19 E 25 MM DE LARGURA. 

Un 5 

102 Bloco adesivo com 4 blocos, 100 folhas no tamanho de 38mmx50mm-4 cores 
neon variadas- pct c/ 4. 

Un 10 

103 Bloco adesivo puxa facil no tamanho de 76mm x 76mm com no mínimo 90 
folhas de 7,6cm x 7,6cm. 

Un 23 

104 Blocos de encaixe em madeira Un 1 

105 Bola DE ISOPOR 100 MM DE DIÂMETRO, MACIÇA- PACOTE COM 10 
UNIDADES 

Pct 1 

106 Bola DE ISOPOR 35MM DE DIÂMETRO, MACIÇA- PACOTE COM 100 
UNIDADES 

Pct 1 

107 Bola DE ISOPOR 60MM DE DIÂMETRO, MACIÇA- PACOTE COM 30 
UNIDADES 

Pct 1 

108 Borracha na cor branca 40 - medidas 3,3 x 2,3 x 0,08 cm 10/15 grs. - caixa c/ 
40 

Cx 1 

109 Brinquedo pedagógico alfabeto silábico com no mínimo 150 peças, em mdf 
medindo 4x4cm. 

Un 1 

110 Caderneta 1/8 capa flexível espiral 96 folhas Un 10 

111 Caderno BROCHURÃO COM PAUTA 80 FOLHAS, CAPA DURA, UNISSEX, 
CAPA LISA.  Dimensões: 27,5X 20CM. 

Un 20 
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112 Caderno BROCHURÃO SEM PAUTA 60 FOLHAS, CAPA DURA, UNISSEX, 
CAPA LISA 

Un 10 

113 Caderno pequeno, capa dura, 96 folhas costuradas, capa lisa Un 20 

114 Caixa de correspondência com 3 bandejas. Dimensão aproximada: 362 x 230 
x 210 mm 

Un 5 

115 Caixa em mdf cru- medidas mínimas: 12x12x5cm Un 10 

116 Caixa organizadora com trava 50 litros. Material plástico resistente. Un 10 

117 Caixa organizadora plastica - caixa plastica, material polipropileno, 
comprimento 20cm, largura 15cm, altura 9cm, transmitancia transparente, 
caracteristicas adicionais com tampa. 

Un 5 

118 Caixa organizadora plastica - caixa plastica, material polipropileno, 
comprimento 25cm, largura 20cm, altura 10cm, transmitancia transparente, 
caracteristicas adicionais com tampa. 

Un 5 

119 Caixa organizadora plastica - caixa plastica, material polipropileno, 
comprimento 38,5cm, largura 28cm, altura 10cm, transmitancia transparente, 
caracteristicas adicionais com tampa. 

Un 5 

120 Caneta esferográfica, azul, corpo transparente similar a compactor 07 - caixa 
com 50 unidades. 

Cx 6 

121 Caneta esferográfica, preta, corpo transparente compactor 07 - caixa com 50 
unidades 

Cx 5 

122 Caneta esferográfica, vermelha, corpo transparente similar a compactor 07 - 
caixa com 50 unidades. 

Cx 1 

123 Caneta hidrográfica com 12 cores Un 25 

124 Caneta marcador para retro projetor, cores variadas: azul, preta, verde e 
vermelha, ponta fina 1.0mm, arredondada, tinta permanente, resinas 
termoplásticas, tinta a base de álcool, corantes, resinas, solventes, aditivos e 
ponta de poliéster. Cx c/ 12 

Cx 3 

125 Cartela ADESIVA STRASS 8MM COLORIDAS- CARTELA COM 
220UNIDADES 

Ct 10 

126 Cesta de bambu redonda 40cm de diâmetro Un 10 

127 Cesta de vime redonda com alça, sem tampa, 20 cm de diâmetro Un 10 

128 Cesta de vime redonda com alça, sem tampa, 30 cm de diâmetro Un 10 

129 Clipes galvanizado 2/0 - pacote com 500 gramas Pct 4 

130 Clipes galvanizado 3/0 - pacote com 500 gramas Pct 4 

131 Clipes galvanizado 8/0 - pacote com 500 gramas Pct 3 

132 Cola 3d - com excepcional versatilidade, excelente aderência e muito fácil de 
usar. Pode ser aplicada diretamente com o bico ou com o pincel sobre tecidos 
de algodão (não sintéticos) e sem goma. Também pode ser utilizado em 
madeira, isopor, cerâmica, cortiça, gesso e papel, personalizando objetos e 
tornando-os únicos e especiais. Com 35ml, cores variadas. 

Un 6 

133 Cola branca 40g- a base de água/ não tóxica/ lavável- caixa com 12 unidades Cx 10 

134 Cola colorida 23g - caixa com 12 cores Cx 3 

135 Cola colorida c/ gliter 23 g - caixa com 06 cores Cx 3 
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136 Cola em bastão 10 gramas- similar a faber castell- caixa contendo no mínimo 
12 unidades 

Cx 1 

137 Cola instantânea, adere diversos materiais como compostos de borracha 
epdm, corracha nitrilica, neopreme, eva e viton. É um adesivo multiuso muito 
usado no setor moveleiro e no setor industrial, 100gr. 

Un 4 

138 Copo long drink com capacidade mínima de 300 ml - material vidro. Dimensões 
aproximadas: 6.5 x 13cm 

Un 18 

139 Corretivo líquido 18 ml - caixa com 12 unidades Cx 1 

140 Cracha com presilha fixa, abertura lateral - medidas 10 x 7cm- pacote com 50 
unidades - . 

Pct 6 

141 Cubos de encaixe em madeira - brinquedo educativo blocos de encaixe com 
25 cubos multicoloridos que encaixam entre si em madeira. Seu tamanho varia 
proporcionalmente, medindo 33.2 x 6.3 x 22 cm; 1 g -  . 

Kit 1 

142 Durex (fita adesiva transparente) 12x40m - pacote c/ 10 unidades Pct 3 

143 Elástico amarelo - pacote 500 gramas Pct 1 

144 Elastico - elastico branco 49mm, rolo com 25m Un 1 

145 Envelope a4 branco 229 x 324mm- caixa com 100 unidades Cx 5 

146 Envelope colorido 72x108 mm - caixa com 100 unidades - . Cx 1 

147 Envelope ofício carta liso branco- 114x229mm- caixa com 100 unidades Cx 12 

148 Envelope pardo 310 mm x 410 mm - caixa com 100 unidades Cx 1 

149 Envelope PARDO FORMATO 176 X 250MM (VARIAÇÃO + OU -2%). Caixa 
COM 250 UNIDADES 

Cx 1 

150 Esmalte - esmalte para unhas na cor rosa, embalagem  com 08 ml Un 20 

151 Esponja PARA APAGAR QUADRO BRANCO. Un 1 

152 Estilete estreito - caixa com 12 unidades Cx 1 

153 Estilete - tipo lamina retratil, espessura 18mm, material corpo plastico, 
caracteristicas adicionais e 1 trava manual. 

Un 6 

154 Etiqueta adesiva a4 63,5MM x 25,4MM, 33 ETIQUETAS POR FOLHA. Caixa 
COM 100 FOLHAS. Embalagem COM DATA DE FABRICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. - . 

Cx 1 

155 Etiqueta adesiva para impressora inkjet, laser, copiadora, cor branca, 
embalagem com data de fabricaçao do produto e marca do fabricante, 
dimensoes 50,8 x 101,6mm, 18 etiquetas por folha, folha tamanho carta, auto 
adesiva, caixa 100 folhas. 

Cx 1 

156 E. V. A. 600mm x 400mm x 2,2mm cores: verde, amarela, azul, branco, laranja, 
vermelho, bege e preto, rosa, lilás. (pacote c/ 10 de cada cor). 

Pct 10 

157 E. V. A. Com brilho 600mmx400mmx2,2mm cores: verde, amarela, azul, 
branco, laranja, vermelho, bege e preto, rosa, lilás. (pacote c/ 10 de cada cor). 

Pct 10 

158 E. V. A. Estampado 600mmx400mmx2,2mm cores: verde, amarela, azul, 
branco, laranja, vermelho, bege e preto, rosa, lilás. (pacote c/ 10 de cada cor). 

Pct 10 

159 E.v.a. Felpudo 600mm x 400mm x 2,2mm cores: verde,amarela, azul, branca, 
laranja , vermelho, bege e preto, rosa, lilas. 

Un 100 

160 E.v.a. - placas de eva, cor listrado tipo arco iris, dimensoes minimas: 2mm 
espessura, 600 x 400mm. Pacotes com 10 folhas. 

Pct 5 
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161 Fita adesiva dupla face  medidas aproximadas 18mm x 30m, em polipropileno 
transparente coberto com adesivo acrílico, similar a adelbras 

Rl 50 

162 Fita adesiva - na COR AMARELA - FILME DE pvc E ADESIVO ACRÍLICO, 
COM ALTO PODER DE ADERÊNCIA. Indicada PARA DEMARCAÇÃO DE 
PISOS E PAREDES. Largura DE 48MM X 30M DE COMPRIMENTO. Em 
ROLO. 

Rl 1 

163 Fita adesiva - na COR VERMELHA - FILME DE pvc E ADESIVO ACRÍLICO, 
COM ALTO PODER DE ADERÊNCIA. Indicada PARA DEMARCAÇÃO DE 
PISOS E PAREDES. Largura DE 48MM X 30M DE COMPRIMENTO. Em 
ROLO. 

Rl 1 

164 Fita adesiva transparente 12mm x 50m Rl 30 

165 Fita adesiva transparente 45mm x 45m- pacote com 04 unidades - Pct 10 

166 Fita cetim 7mm, rolo com 100 metros. Cores variadas Rl 10 

167 Fita cetim nº 9, 38mm de largura, comprimento: 10 metros. Cores variadas Rl 10 

168 Fita corretiva dimensões mínimas: 6m x 5mm- caixa com 12 unidades Cx 1 

169 Fita crepe 18mm x 50m - pacote com 6 unidades Pct 20 

170 Fita de cetim 6mm, rolo com 100 metros. Cores variadas - Rl 10 

171 Fita DE GORGURÃO Nº 02, 10 MM. Rolo COM 10 METROS. Cores 
VARIADAS. 

Rl 10 

172 Fita DE GORGURÃO Nº 03, 15MM. Rolo COM 10 METROS. Cores 
VARIADAS. 

Rl 10 

173 Fita DE GORGURÃO Nº 09, 38 MM. Rolo COM 10 METROS- CORES 
VARIADAS. 

Rl 10 

174 Fita plastica para isolamento de area - nas CORES AMARELA E PRETA - sem 
adesivo 70MM DE LARGURA. Espessura DE 0,05MM (50µ MICRA) NO 
MÍNIMO E ROLOS DE 200M. Marca DE REFERÊNCIA – 3m. 

Rl 2 

175 Fitilho (verde, amarelo, vermelho, rosa, azul, laranja) - rolo com 50 metros Rl 10 

176 Folha a4 colorida (verde, rosa, azul e amarela) - pacote com 100 unidades. - . Pct 8 

177 Garrafa squeeze 300ml - material: PLÁSTICO FLEXÍVEL, FRASCO NA COR 
BRANCA COM TAMPA ROSQUEÁVEL, COM VEDAÇÃO COMPLETA, 
VÁLVULA (BICO) EM pemd (POLIETILENO DE MÉDIA DENSIDADE) 
FLEXÍVEL NA COR CRISTAL. 

Un 100 

178 Garrafa squeeze 500ml - material: PLÁSTICO FLEXÍVEL, FRASCO NA COR 
BRANCA COM TAMPA ROSQUEÁVEL, COM VEDAÇÃO COMPLETA, 
VÁLVULA (BICO) EM pemd (POLIETILENO DE MÉDIA DENSIDADE) 
FLEXÍVEL NA COR CRISTAL. 

Un 200 

179 Gizão de cera - caixa com 12 cores Cx 10 

180 Giz de cera 6 cores- caixa com 24g Cx 100 

181 Grampeador de mesa estrutura metálica e corpo de plástico resistente 
capacidade para 40 folhas, grampo 26/6 

Un 5 

182 Grampeador de mesa estrutura metálica e corpo de plástico resistente 
capacidade para 90 folhas, grampo 26/6 

Un 7 

183 Grampeador tipo alicate, capacidade até 30 folhas; dimensões: a 7,5 CM X l2 
CM X c18 CM. Grampos: 26/6- material: estrutura metálica 

Un 5 



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

Página 51 de 84 

 

 

184 Grampo para grampeador 23/8 - caixa c/ 5000 galvanizado Cx 5 

185 Grampo para grampeador 26/6 - caixa c/ 5000 galvanizado Cx 12 

186 Jogo / brinquedo pedagógico tipo: torre de hanói , material: madeira , 
quantidade: dimensões 140 x 270 mm, componentes: 3 pinos e 10 DISCOS 
COLORIDOS 

Un 1 

187 Jogo da memória sombras animais. Confeccionado em mdf, mínimo 24 peças 
com tamanho mínimo 5x5cm. 

Un 1 

188 Jogo educativo - desafio de cores; contem: 01 tabuleiro e bastoes coloridos; 
quantidade de bastoes: minimo 52, cada um devem conter duas cores 

Un 1 

189 Jogo quebra cabeça, material: mdf. Quantidade: minimo de 20 peças. Cor: 
multicor 

Un 1 

190 Jogo torre de londres - 01 base em madeira com medidas mínimas: 278mm x 
60mm x 12mm. Com três hastes e três esferas de 40mm de diâmetro cada, 
nas cores verde, azul e vermelha. 01 conjunto de fichas com 15 problemas e 
01 ficha posição inicial em mdf com medidas mínimas de 70mm x 60mm x 
3mm. - 

Un 1 

191 Lacinhos prontos, confeccionados com fita de cetim n. 2, tamanho aproximado 
do laço, 2,5 x 2,5 cm. Cores diversas, embalagem com 50 unidades. 

Pct 2 

192 Laço FÁCIL PLÁSTICO PARA PRESENTE, MEDIDA APROXIMADA 17MM x 
34CM, CORES DIVERSAS - PACOTE COM 200 UNIDADES 

Pct 1 

193 Lápis borracha - caixa com 12 unidades Cx 1 

194 Lápis de cor grande em madeira de reflorestamento- caixa com 12 cores - Cx 12 

195 Lápis grafite nº 02 grande em madeira - caixa c/ 144 Cx 1 

196 Lastex - elastico tipo lastex  na cor branca, rolo com 10m. Rl 1 

197 Lastex - elastico tipo lastex na cor preta, rolo com 10m. Rl 1 

198 Linha 125 mescla 9976 para bordado Rl 1 

199 Linha para costura reta 120-1500 - contem 1 unidade com 1500 metros, 
composiçao 100% poliester. Cores diversas 

Rl 2 

200 Livro de ata com 100 páginas; livro de capa dura preta; costurado, com 
numeração em todas as páginas. - 

Un 2 

201 Livro de ponto grande c/ registro de entrada/saída c/ 100 fls - livro de capa dura 
preta; costurado, com numeração em todas as páginas. - 

Un 1 

202 Marcador de texto - caixa com 12 unidades Cx 1 

203 Massa de biscuit 1kg- cor natural Kg 5 

204 Massa para modelar 180 g - caixa com 12 cores Cx 20 

205 Massinha DE MODELAR 90G. Caixa COM 6 UNIDADES; EM CORES 
DIVERSAS. Tamanho MÍNIMO: 13X 4X 4CM. 

Cx 10 

206 Mochila reforçada- CONFECCIONADA EM POLIÉSTER, ALÇA COM CABO 
DE AÇO E COMPARTIMENTO PARA NOTEBOOK. Altura X LARGURA X 
PROFUNDIDADE: 50CM X 36CM X 22CM. Cor: PRETA 

Un 2 

207 Olho móvel 10mm- pacote contendo 50 unidades Pct 2 

208 Olho móvel 3mm- pacote contendo 100 unidades Pct 10 

209 Olho móvel 5mm- pacote contendo 100 unidades Pct 1 
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210 Olho móvel 6mm- pacote contendo 100 unidades Pct 1 

211 Olho móvel 7mm- pacote contendo 100 unidades Pct 1 

212 Olho móvel 8mm- pacote contendo 100 unidades Pct 1 

213 Palitos de churrasco - pacote com 100 unidades Pct 1 

214 Palitos de picolé - pacote com 100 unidades Pct 3 

215 Papel camurça (verde, amarelo, azul claro, azul escuro, vermelho, laranja, 
marrom, rosa, branco) - pacote com 10 unidades. - 

Pct 10 

216 Papel cartolina 150g, 48x66cm, cores variadas- pacote com 20 folhas Pct 5 

217 Papel celofane 85 x 100cm (folha) cores diversas Un 100 

218 Papel color set 48 x 66 - 110 grs cores variadas - pacote com 20 folhas Pct 5 

219 Papel contact transparente - rolo com 25 metros Rl 1 

220 Papel crepom colorido 48cm x 2m Rl 100 

221 Papel de seda 48 x 60 cm - cores variadas - pacote com 100 folhas Pct 6 

222 Papel dobradura ou papel espelho 60g, cores variadas. Tamanho minímo: 
48x60cm. Pacote com 40 folhas 

Pct 3 

223 Papel fotográfico a4 - gramatura 180g/m² brilhante - pacote com 50 folhas Pct 20 

224 Papel laminado 48x60cm- pacote com 40 folhas Pct 6 

225 Papel pardo (kraft) 66x96, 80g - pacote com 200 folhas Pct 1 

226 Papel sulfite 75g alcalino 210 x 297 - a4 - caixa com 10 resmas-cota reservada Cx 11 

227 Papel vergê, pacote com 50 folhas, 180 g/m². Tamanho: a4: 210mm X 297mm 
(cor branca, palha azul, rosa bebê, verde) 

Pct 12 

228 Pasta cartão duplex com grampo plástico tamanho 335x230mm. Pacote com 
20 unidades. 

Pct 5 

229 Pasta catálogo preta com 100 envelopes finos Un 20 

230 Pasta classificadora cartão duplo, grampo plástico, FORMATO 350 X 230 MM, 
480 G/M², COR azul, SEM REBITES, COM CAPA RÍGIDA E COR FOSCA - 
PACOTE COM 10 UNIDADES, SIMILAR A MARCA “policart” 

Pct 2 

231 Pasta de papelão com elástico- pasta com aba elástica, em papel cartonado. 
Dimensões: 34x23cm. Pacote com 10 unidades. Cor a escolher 

Pct 4 

232 Pasta plastica em polipropileno transparente aba e elastico- tamanho 335 x 245 
x 17mm 

Un 5 

233 Pasta polionda escolar 335x245x35mm- cor a escolher Un 5 

234 Pasta polionda escolar 335x245x55mm- cor a escolher Un 5 

235 Pasta sanfonada plástica a4 ofício 31 divisórias Un 3 

236 Pasta suspensa plastificada marmorizada 235x360mm. Caixa com 50 
unidades. 

Pct 5 

237 Pisca pisca 100 leds branco  127v, 10 metros Un 2 

238 Pisca pisca cascata. Pisca natal cascata 400L 8 FUNÇÕES 10M COLORIDO 
110v. 

Un 1 
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239 Plástico para plastificadora a4 - especificações mínimas aceitáveis , com 
dimensões 220mm x 307mm com 125 micras , espessura de 0,05mm. Pacote 
com 100 unidades 

Pct 2 

240 Prancheta acrílica, ofício branca c/ prendedor metálico Un 10 

241 Prendedor metal binder 32mm. Embalagem com 24 unidades Pt 1 

242 Quadro branco com moldura em alumínio - dimensões: 250 x 120 x 2 cm Un 1 

243 Quadro branco com moldura em alumínio - dimensões: 90 x 120 x 2 cm Un 1 

244 Quebra cabeça – em madeira; com no mínimo de 30 peças; idade de 04 a 12 
anos; para desenvolvimento de capacidade cognitiva - interação entre pais e 
filhos - capacidade visual - sensibilidade tátil. - . 

Un 1 

245 Relógio DE PAREDE- TIPO ANALÓGICO, FORMATO REDONDO, 25 CM DE 
DIÂMETRO. Material: POLIPROPILENO/ PS CRISTAL. Pilha: 1UN- 1,5 aa 
(INCLUSA) 

Un 1 

246 Rolo escolar de espuma para pintura. Diâmetro: de 35mm a 50mm. Un 10 

247 Saco celofane - material CELOFANE, CORES VARIADAS, TAMANHO 25 X 35 
CM. Pacote COM 100 UNIDADES. 

Pct 1 

248 Saco celofane - material CELOFANE, CORES VARIADAS, TAMANHO 30 X 40 
CM. Pacote COM 50 UNIDADES. 

Pct 2 

249 Saco celofane - material CELOFANE, CORES VARIADAS, TAMANHO 45 X 59 
CM. Pacote COM 25 UNIDADES. 

Pct 2 

250 Saco celofane - material celofane, incolor (transparente). Tamanho 11 x 20 cm 
- pacote com 100 unidades. 

Pct 2 

251 Saco de celofane - material celofane incolor (transparente), tamanho 20 x 
30cm. Pacote com 100 unidades 

Pct 2 

252 Sacola material: papel kraft , largura: 30 cm, tipo alça: torcida , características 
adicionais: personalizada , altura: 40 cm, tipo: de mão , aplicação: 
acondicionamento de objetos variados , gramatura: 160 g/m 

Un 500 

253 Saco metalizado para presente medida mínima 20x29cm Un 100 

254 Strass meia pérola termocolante 6MM- PACOTE COM 500G. Cor 
CHAMPAGNE 

Pct 1 

255 Tesoura uso geral, aço inox, tamanho 20cm, similar a tramontina Un 12 

256 Teste token, composto por 20 peças - Un 3 

257 Tinta guache nao toxica - caixa com 6 unidades, 15ml, cores variadas lavavel, 
soluvel em agua, composiçao: polimero vinilico, carga mineral, tensoativos, 
conservantes e pigmento, similar ou superior a acrilex. Cores: branca, amarela, 
vermelha, azul, verde e preto 

Cx 10 

258 Tinta guache, pote com 250 ml, atóxica, solúvel em água, cores variadas-. Pt 12 

259 Tinta para almofada de carimbo - azul caixa c/ 12 unidades-. Cx 1 

260 Tinta PARA ALMOFADA DE CARIMBO – PRETA. Caixa C/ 12 UNIDADES-. Cx 1 

261 Tinta para pincel marcador de quadro branco 500ml. Tinta, componente básico: 
corante e aglutinante, cor: azul/ preto/ vermelho aplicação: pincel marcador 
para quadro branco, embalagem: frasco com 500ml. 

Fr 3 

262 Tinta para pintura facial - caixa com 06 unidades-. Cx 5 

263 Tnt cores variadas rolo c/ 50m-. Rl 6 
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264 Tnt dourado e prateado - rolo com 50 metros-. Rl 2 

265 Torre inteligente - brinquedo educativo e pedagógico confeccionado e madeira 
e mdf, composto de 63 peças de madeira, sendo: 18 placas com pontos 
coloridos + 45 peças de madeira nas cores azul, vermelho, verde e amarelo, 
branco. Acondicionado em caixa de madeira medindo 26x21x6cm - 

Un 1 

266 Velcro 2,5cm Mt 10 

267 Vies destaque 35mm largo., ref. 9000 liso c/ 20 metros. Rl 2 

 
Setor / SubSetor: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Item Descrição Unidade Quantidade 

268 Adaptador para lápis- produto não- tóxico, em silicone macio. Embalagem 
contendo 3 unidades. 

Pct 10 

269 Agenda diaria preta-352 paginas formato: 14,5cmx20,5cm papel branco, 
impressao 1 cor acabamento da capa em hot stamping e/ou relevo. 

Un 10 

270 Agenda telefonica- tipo brochura em material celulose vegetal, capa dura, 
quantidade de 100 folhas, gramatura 90g, medidas aproximadas: 
comprimento 210mm, largura 150mm, com indice alfabetica de a/z. 
Garantia contra defeito e/ou vicios de fabricação, conforme codigo de 
dfesea do consumidor. 

Un 6 

271 Alfabeto móvel escolar- 1 pote com no mínimo 171 peças em plástico, 
multicores, 3 cm cada peça 

Pt 10 

272 Alfinete colorido para mapa redondo pacote com 100 unidades Pct 10 

273 Alfinete niquelado nº 29 caixa 50 g Cx 10 

274 Almofada para carimbo nº 3 preta ou azul. Tamanho: 6,7 x 11,0 cm Un 12 

275 Apagador de lousa c/ porta giz individual; feito em madeira mdf, fibra de 
média densidade, com feltro de 4mm, com depósito para giz. 

Un 10 

276 Apagador quadro branco magnético em feltro especial substituível e imãs 
internos p/ fixação em quadros magnéticos - dimensões mínimas: 143 x 50 
x 28 mm. 

Un 50 

277 Apontador simples com depósito, caixa com 12 unidades (tamanho mínimo 
de 4a x 2,5c x 1,5l) 

Cx 1.500 

278 Aramado com muitas voltas - brinquedo pedagógico educativo aramado 
casinha, confeccionado em madeira, m.d.f., p.v.c. E arame. Em forma de 
cubo com a parte superior e laterais compostas por 5 atividades: aramado 
casinha: composto por 03 circuitos e 19 peças de formas variadas e 
coloridas + 02 carrinhos coloridos. Formas e cores: composto por 3 "linhas" 
de arame e 15 peças coloridas. Ábaco: composto por 5 "linhas" de arame e 
50 argolinhas de p.v.c. Coloridas. Quadrinho rabiscos de iniciação: 
confeccionado em m.d.f. Branco. Carrinhos e caminhos: composto por 5 
peças para seguir o percurso. Brinquedo pintado e serigrafado com tinta em 
policromia ultravioleta atóxica, peças e arames pintados com tinta atóxica 
colorida. - 

Un 25 

279 Aramado montanha russa – brinquedo educacional de madeira do círculo 
da montanha russa do labirinto do grânulo – brinquedo de desenvolvimento 
clássico para crianças e bebês, com pista colorida de labirinto de 
montanhas-russas e montanhas-russas desenvolvimento precoce da 
cognição de forma e cor, miçangas coloridas e lisas com base de madeira 
sólida ótimo brinquedo educativo, ajuda as crianças a desenvolver cordões 
oculares das mãos, habilidades motoras finas tamanho do grânulo do 

Un 25 
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labirinto aproximadamente (l * w* h): 26* 15* 19cm / 10.23 * 5.90* 7.48 
polegadas, material de madeira. 

280 Arquivo morto de papelão 0,25 alt/ 0,36 comp/ 0,14 largura Un 50 

281 Arquivo morto em plástico polionda 0,25 alt/ 0,36 comp/ 0,14 largura- cor a 
definir 

Un 250 

282 Balão - liso nº 7 formato super, pacote com 50 unidades, cores variadas, 
selo do inmetro na embalagem e selo de qualidade iso 9001. 

Pct 1.500 

283 Barbante 6 fios 100% algodão com 100 metros Rl 50 

284 Base para fita adesiva - base fita adesiva, suporte para fita adesiva. 
Descrição complementar: suporte para fita adesiva (durex) pequeno, em 
plástico, cor grafite, com cortador fita de metal e base antiderrapante. Para 
fitas de 12, 19 e 25 mm de largura. 

Un 10 

285 Bisnaga plástica natural 30ml c/ tampa flip top características frasco: 
plástico branco capacidade: 30g tampa: plástica flip top batoque removível 
cor: branca indicação de uso: ideal para pomadas, cremes, loções, álcool 
em gel e filtros solares entre outros produtos de média ou baixa viscosidade 

Un 2.000 

286 Bloco adesivo com 4 blocos, 100 folhas no tamanho de 38mmx50mm-4 
cores neon variadas- pct c/ 4. 

Un 200 

287 Bloco adesivo puxa facil no tamanho de 76mm x 76mm com no mínimo 90 
folhas de 7,6cm x 7,6cm. 

Un 200 

288 Blocos de encaixe em madeira Un 25 

289 Bola de isopor 100 mm de diâmetro, maciça- pacote com 10 unidades Pct 10 

290 Bola de isopor 35mm de diâmetro, maciça- pacote com 100 unidades Pct 2 

291 Bola de isopor 60mm de diâmetro, maciça- pacote com 30 unidades Pct 5 

292 Borracha na cor branca 40 - medidas 3,3 x 2,3 x 0,08 cm 10/15 grs. - caixa 
c/ 40 

Cx 600 

293 Brinquedo pedagógico alfabeto silábico com no mínimo 150 peças, em mdf 
medindo 4x4cm. 

Un 10 

294 Caderneta 1/8 capa flexível espiral 96 folhas Un 1.000 

295 Caderno brochurão com pauta 80 folhas, capa dura, unissex, capa lisa.  
Dimensões: 27,5x 20cm. 

Un 1.000 

296 Caderno brochurão sem pauta 60 folhas, capa dura, unissex, capa lisa Un 500 

297 Caderno capa dura, costurado, universitário, 96 folhas pautadas. Formato: 
200mm x 275mm, capa lisa (sem desenhos) 

Un 5.000 

298 Caderno capa dura costurado, universitário, 96 folhas, sem pauta, formato: 
200mm x 275mm; capa lisa (sem desenhos) 

Un 2.500 

299 Caderno cartografia 48 folhas sem seda, em espiral - capa dura Un 600 

300 Caderno de caligrafia - 40 folhas - capa semi-dura Un 600 

301 Caderno pequeno, capa dura, 96 folhas costuradas, capa lisa Un 2.000 

302 Caixa em mdf cru- medidas mínimas: 12x12x5cm Un 1.000 

303 Caixa organizadora com trava 50 litros. Material plástico resistente. Un 50 
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304 Caixa organizadora plastica - caixa plastica, material polipropileno, 
comprimento 20cm, largura 15cm, altura 9cm, transmitancia transparente, 
caracteristicas adicionais com tampa. 

Un 50 

305 Caixa organizadora plastica - caixa plastica, material polipropileno, 
comprimento 25cm, largura 20cm, altura 10cm, transmitancia transparente, 
caracteristicas adicionais com tampa. 

Un 50 

306 Caixa organizadora plastica - caixa plastica, material polipropileno, 
comprimento 38,5cm, largura 28cm, altura 10cm, transmitancia 
transparente, caracteristicas adicionais com tampa. 

Un 50 

307 Calculadora eletrônica 12 dígitos Un 30 

308 Caneta esferográfica, azul, corpo transparente similar a compactor 07 - 
caixa com 50 unidades. 

Cx 180 

309 Caneta esferográfica, preta, corpo transparente compactor 07 - caixa com 
50 unidades 

Cx 30 

310 Caneta esferográfica, vermelha, corpo transparente similar a compactor 07 
- caixa com 50 unidades. 

Cx 10 

311 Caneta hidrográfica com 12 cores Un 800 

312 Capa plástica incolor p/ diário - tipo: educação Un 70 

313 Cartela adesiva strass 8mm coloridas- cartela com 220unidades Ct 30 

314 Cesta de bambu redonda 40cm de diâmetro Un 30 

315 Cesta de vime redonda com alça, sem tampa, 20 cm de diâmetro Un 30 

316 Cesta de vime redonda com alça, sem tampa, 30 cm de diâmetro Un 30 

317 Clipes galvanizado 2/0 - pacote com 500 gramas Pct 50 

318 Clipes galvanizado 3/0 - pacote com 500 gramas Pct 80 

319 Clipes galvanizado 8/0 - pacote com 500 gramas Pct 30 

320 Cola 3d - com excepcional versatilidade, excelente aderência e muito fácil 
de usar. Pode ser aplicada diretamente com o bico ou com o pincel sobre 
tecidos de algodão (não sintéticos) e sem goma. Também pode ser utilizado 
em madeira, isopor, cerâmica, cortiça, gesso e papel, personalizando 
objetos e tornando-os únicos e especiais. Com 35ml, cores variadas. 

Un 50 

321 Cola branca 40g- a base de água/ não tóxica/ lavável- caixa com 12 
unidades 

Cx 2.000 

322 Cola branca a base de pva, 1 kg cola branca extra, não tóxica, uso escolar, 
validade superior a 24 meses. Composição: polímero vínculo, tenso ativo e 
plastificante, peso mínimo de 1 kg a base de pva 

Fr 2.400 

323 Cola colorida 23g - caixa com 12 cores Cx 20 

324 Cola colorida c/ gliter 23 g - caixa com 06 cores Cx 20 

325 Cola em bastão 10 gramas- similar a faber castell- caixa contendo no 
mínimo 12 unidades 

Cx 30 

326 Cola instatanea , adere diversos maeriais como compostos de borracha 
epdm, corracha nitrilica, neopreme, eva e viton. É um adesivo multiuso 
muito usado no setor moveleiro e no setor insdustrial, 100gr. 

Un 50 

327 Compasso escolar com adaptador universal Un 200 
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328 Copo long drink com capacidade mínima de 300 ml - material vidro. 
Dimensoes aproximadas: 6.5 x 13cm 

Un 100 

329 Corretivo líquido 18 ml - caixa com 12 unidades Cx 30 

330 Cracha com presilha fixa, abertura lateral - medidas 10 x 7cm- pacote com 
50 unidades - . 

Pct 20 

331 Cubos de corsi. Contendo 01 prancha em madeira com cubos numerados 
de 1 a 9 em madeira, contendo uma caixa em mdf, cor azul. Dimensões 
mínimas: comprimento: 21cm x 27 de largura. - 

Un 25 

332 Cubos de encaixe em madeira - brinquedo educativo blocos de encaixe com 
25 cubos multicoloridos que encaixam entre si em madeira. Seu tamanho 
varia proporcionalmente, medindo 33.2 x 6.3 x 22 cm; 1 g -  . 

Kit 25 

333 Diário de classe educação infantil - 156 Un 30 

334 Diário de classe ensino fundamental 1 - 113 Un 50 

335 Durex (fita adesiva transparente) 12x40m - pacote c/ 10 unidades Pct 30 

336 Elastico - elastico branco 49mm, rolo com 25m Un 20 

337 Encadernadora perfuradora para espiral a4. Tipo de perfuração: manual. 
Máquina encadernadora (perfuradora) para encadernação com espirais 
plásticos. Com capacidade para perfurador até 15 folhas de papel de 75 
grs., no formato até a4 ou 30cm de comprimento. Fabricada em chapas de 
ferro tratado, pintura especial, punções de aço temperado. Possui regulador 
de profundidade, o que possibilita a encadernação de até 500 folhas. 

Un 6 

338 Envelope a4 branco 229 x 324mm- caixa com 100 unidades Cx 150 

339 Envelope a4 pardo 229 x 324mm- caixa com 100 unidades Cx 10 

340 Envelope colorido 72x108 mm - caixa com 100 unidades - . Cx 10 

341 Envelope ofício carta liso branco- 114x229mm- caixa com 100 unidades Cx 120 

342 Envelope pardo formato 176 x 250mm (variação + ou -2%). Caixa com 250 
unidades 

Cx 10 

343 Esmalte - esmalte para unhas na cor rosa, embalagem  com 08 ml Un 2.200 

344 Espiral para encadernação 17mm plástico preto, para 100 folhas (pacote 
com 100 unidades) 

Pct 20 

345 Esponja para apagar quadro branco. Un 50 

346 Esquadro 16 x 45 pp Un 200 

347 Estilete estreito - caixa com 12 unidades Cx 10 

348 Estilete - tipo lamina retratil, espessura 18mm, material corpo plastico, 
caracteristicas adicionais e 1 trava manual. 

Un 40 

349 Estojo aquarela escolar com 12 cores acompanhado de pincel tinta, com 
efeito aquarela, ideal para pintar em papel e papel cartão. Cores miscíveis 
entre si. Acompanha 1 pincel. Características do produto: 1 estojo lacrado 
com 12 cores e pincel; medidas: 2 x 14 x 23 cm. 

Kit 350 

350 Etiqueta adesiva a4 63,5mm x 25,4mm, 33 etiquetas por folha. Caixa com 
100 folhas. Embalagem com data de fabricação do produto e marca do 
fabricante. - . 

Cx 10 

351 Etiqueta adesiva para impressora inkjet, laser, copiadora, cor branca, 
embalagem com data de fabricaçao do produto e marca do fabricante, 

Cx 10 
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dimensoes 50,8 x 101,6mm, 18 etiquetas por folha, folha tamanho carta, 
auto adesiva, caixa 100 folhas. 

352 E. V. A. 600mm x 400mm x 2,2mm cores: verde, amarela, azul, branco, 
laranja, vermelho, bege e preto, rosa, lilás. (pacote c/ 10 de cada cor). 

Pct 600 

353 E. V. A. Com brilho 600mmx400mmx2,2mm cores: verde, amarela, azul, 
branco, laranja, vermelho, bege e preto, rosa, lilás. (pacote c/ 10 de cada 
cor). 

Pct 30 

354 E. V. A. Estampado 600mmx400mmx2,2mm cores: verde, amarela, azul, 
branco, laranja, vermelho, bege e preto, rosa, lilás. (pacote c/ 10 de cada 
cor). 

Pct 20 

355 E.v.a. Felpudo 600mm x 400mm x 2,2mm cores: verde,amarela, azul, 
branca, laranja , vermelho, bege e preto, rosa, lilas. 

Un 100 

356 E.v.a. - placas de eva, cor listrado tipo arco iris, dimensoes minimas: 2mm 
espessura, 600 x 400mm. Pacotes com 10 folhas. 

Pct 10 

357 Extrator de grampos, em metal galvanizado, resistente- caixa com 12 
unidades 

Cx 10 

358 Família terapêutica completa - 1 família terapêutica branca e 1 família 
terapêutica negra. 16 bonecos de pano de aproximadamente 15 
centímetros, com acabamento delicado. Incluindo: pai, mãe, filha, filho, 
bebê, avô, avó, cachorro. 

Cjt 25 

359 Fichas pautadas 5"x8", 100 folhas pautadas, dimensoes: 203,2mm x 
127mm, capa: papel couche (90g/m²) 

Pct 10 

360 Fita adesiva colorida 12x10 - pacote com 12 unidades Pct 100 

361 Fita adesiva dupla face  medidas aproximadas 18mm x 30m, em 
polipropileno transparente coberto com adesivo acrílico, similar a adelbras 

Rl 480 

362 Fita adesiva - na cor amarela - filme de pvc e adesivo acrílico, com alto 
poder de aderência. Indicada para demarcação de pisos e paredes. Largura 
de 48mm x 30m de comprimento. Em rolo. 

Rl 10 

363 Fita adesiva - na cor vermelha - filme de pvc e adesivo acrílico, com alto 
poder de aderência. Indicada para demarcação de pisos e paredes. Largura 
de 48mm x 30m de comprimento. Em rolo. 

Rl 10 

364 Fita adesiva transparente 12mm x 50m Rl 1.800 

365 Fita adesiva transparente 45mm x 45m- pacote com 04 unidades - Pct 350 

366 Fita cetim 7mm, rolo com 100 metros. Cores variadas Rl 40 

367 Fita cetim nº 9, 38mm de largura, comprimento: 10 metros. Cores variadas Rl 30 

368 Fita corretiva dimensões mínimas: 6m x 5mm- caixa com 12 unidades Cx 30 

369 Fita crepe 18mm x 50m - pacote com 6 unidades Pct 300 

370 Fita de cetim 6mm, rolo com 100 metros. Cores variadas - Rl 40 

371 Fita de gorgurão nº 02, 10 mm. Rolo com 10 metros. Cores variadas. Rl 20 

372 Fita de gorgurão nº 03, 15mm. Rolo com 10 metros. Cores variadas. Rl 20 

373 Fita de gorgurão nº 09, 38 mm. Rolo com 10 metros- cores variadas. Rl 20 

374 Fita plastica para isolamento de area - nas cores amarela e preta - sem 
adesivo 70mm de largura. Espessura de 0,05mm (50µ micra) no mínimo e 
rolos de 200m. Marca de referência – 3m. 

Rl 5 
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375 Fitilho (verde, amarelo, vermelho, rosa, azul, laranja) - rolo com 50 metros Rl 800 

376 Folha a4 colorida (verde, rosa, azul e amarela) - pacote com 100 unidades. 
- . 

Pct 50 

377 Furadores com desenhos (flores, peixe, folhas, etc) Un 30 

378 Garrafa squeeze 300ml - material: plástico flexível, frasco na cor branca 
com tampa rosqueável, com vedação completa, válvula (bico) em pemd 
(polietileno de média densidade) flexível na cor cristal. 

Un 1.000 

379 Garrafa squeeze 500ml - material: plástico flexível, frasco na cor branca 
com tampa rosqueável, com vedação completa, válvula (bico) em pemd 
(polietileno de média densidade) flexível na cor cristal. 

Un 1.000 

380 Gizão de cera - caixa com 12 cores Cx 500 

381 Giz de cera 6 cores- caixa com 24g Cx 1.000 

382 Giz escolar para quadro negro colorido (caixa com 50 palitos) - Cx 100 

383 Giz escolar para quadro negro na cor branco - caixa com 50 palitos - Cx 100 

384 Grampeador de mesa estrutura metálica e corpo de plástico resistente 
capacidade para 240 folhas, grampo 23/8 

Un 5 

385 Grampeador de mesa estrutura metálica e corpo de plástico resistente 
capacidade para 40 folhas, grampo 26/6 

Un 30 

386 Grampeador de mesa estrutura metálica e corpo de plástico resistente 
capacidade para 90 folhas, grampo 26/6 

Un 20 

387 Grampeador tipo alicate, capacidade até 30 folhas; dimensões: a 7,5 cm x 
l2 cm x c18 cm. Grampos: 26/6- material: estrutura metálica 

Un 20 

388 Grampo para grampeador 23/8 - caixa c/ 5000 galvanizado Cx 5 

389 Grampo para grampeador 26/6 - caixa c/ 5000 galvanizado Cx 40 

390 Guardanapo para decoupage- pacote com 20 unidades de guardanapos. 
Medida do guardanapo aberto: 33x33cm 

Pct 100 

391 Guilhotina pintada com tinta eletrostática - capacidade de corte: 20 folhas 
de 75 g - comprimento de corte mínimo: 300 mm. Material: aço, tipo portátil 

Un 6 

392 Isopor espessura 05mm - tamanho padrão 1000x500 Un 100 

393 Isopor espessura 10mm - tamanho padrão 1000x500 Un 100 

394 Isopor espessura 20mm - tamanho padrão 1000x500 Un 100 

395 Isopor espessura 30mm - tamanho padrão 1000x500 Un 100 

396 Isopor espessura 50mm - tamanho padrão 1000x500 Un 100 

397 Jogo / brinquedo pedagógico tipo: torre de hanói , material: madeira , 
quantidade: dimensões 140 x 270 mm, componentes: 3 pinos e 10 discos 
coloridos 

Un 25 

398 Jogo da memória sombras animais. Confeccionado em mdf, mínimo 24 
peças com tamanho mínimo 5x5cm. 

Un 25 

399 Jogo educativo - desafio de cores; contem: 01 tabuleiro e bastoes coloridos; 
quantidade de bastoes: minimo 52, cada um devem conter duas cores 

Un 25 

400 Jogo quebra cabeça, material: mdf. Quantidade: minimo de 20 peças. Cor: 
multicor 

Un 25 
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401 Jogo torre de londres - 01 base em madeira com medidas mínimas: 278mm 
x 60mm x 12mm. Com três hastes e três esferas de 40mm de diâmetro 
cada, nas cores verde, azul e vermelha. 01 conjunto de fichas com 15 
problemas e 01 ficha posição inicial em mdf com medidas mínimas de 70mm 
x 60mm x 3mm. - 

Un 25 

402 Kit capa encadernação a4 - preta couro + cristal line. Pacote com 100 kit 
contendo capa, contracapa e espiral 9mm 

Pct 100 

403 Lacinhos prontos, confeccionados com fita de cetim n. 2, tamanho 
aproximado do laço, 2,5 x 2,5 cm. Cores diversas, embalagem com 50 
unidades. 

Pct 80 

404 Laço fácil plástico para presente, medida aproximada 17mm x 34cm, cores 
diversas - pacote com 200 unidades 

Pct 25 

405 Lápis borracha - caixa com 12 unidades Cx 50 

406 Lápis de cor grande em madeira de reflorestamento- caixa com 12 cores - Cx 3.200 

407 Lápis de cor pequeno em madeira de reflorestamento- caixa com 12 cores Cx 900 

408 Lápis grafite nº 02 grande em madeira - caixa c/ 144 Cx 175 

409 Lastex - elastico tipo lastex  na cor branca, rolo com 10m. Rl 30 

410 Lastex - elastico tipo lastex na cor preta, rolo com 10m. Rl 30 

411 Limpador instantâneo para quadro branco. Líquido. Frasco contendo 500 
ml. 

Fr 150 

412 Limpador instantâneo para quadro branco. Líquido. Frasco contendo 60 ml. Fr 150 

413 Linha 125 mescla 9976 para bordado Rl 100 

414 Linha para costura reta 120-1500 - contem 1 unidade com 1500 metros, 
composiçao 100% poliester. Cores diversas 

Rl 20 

415 Livro de ata com 100 páginas; livro de capa dura preta; costurado, com 
numeração em todas as páginas. - 

Un 20 

416 Livro de ponto grande c/ registro de entrada/saída c/ 100 fls - livro de capa 
dura preta; costurado, com numeração em todas as páginas. - 

Un 40 

417 Livro de resultados finais - tamanho: 24,5 x 32cm (altura/comprimento), com 
100 folhas, livro costurado, capa dura preta, todas as páginas numeradas. 
Contendo termo de abertura e encerramento. 

Un 20 

418 Lixa d'agua - para polimento grão 1500, para lixamento a úmido construído 
com grãos abrasivos muitos finos, destinadas a uniformização da textura ou 
eliminação de defeitos na camada de pintura (automotiva e pintura em 
geral). 

Un 50 

419 Lixa para madeira massa 1040/150 artesanto Un 50 

420 Marcador de texto - caixa com 12 unidades Cx 30 

421 Marcador permanente para cd, 2 mm; cor preta - Un 12 

422 Massa de biscuit 1kg- cor natural Kg 10 

423 Massa para modelar 180 g - caixa com 12 cores Cx 1.500 

424 Massinha de modelar 90g. Caixa com 6 unidades; em cores diversas. 
Tamanho mínimo: 13x 4x 4cm. 

Cx 750 

425 Mini lixa para unha 8cm colorida- pacote contendo 100 unidades Pct 1.200 
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426 Mochila reforçada- confeccionada em poliéster, alça com cabo de aço e 
compartimento para notebook. Altura x largura x profundidade: 50cm x 
36cm x 22cm. Cor: preta 

Un 50 

427 Molhador de dedos, atóxico, não gorduroso, levemente perfurado, unidade 
com 12 gramas - indicado para manusear papéis e cédulas de dinheiro 

Pt 10 

428 Olho móvel 10mm- pacote contendo 50 unidades Pct 20 

429 Olho móvel 3mm- pacote contendo 100 unidades Pct 40 

430 Olho móvel 5mm- pacote contendo 100 unidades Pct 20 

431 Olho móvel 6mm- pacote contendo 100 unidades Pct 20 

432 Olho móvel 7mm- pacote contendo 100 unidades Pct 20 

433 Olho móvel 8mm- pacote contendo 100 unidades Pct 20 

434 Palitos de churrasco - pacote com 100 unidades Pct 100 

435 Palitos de picolé - pacote com 100 unidades Pct 200 

436 Papel camurça (verde, amarelo, azul claro, azul escuro, vermelho, laranja, 
marrom, rosa, branco) - pacote com 10 unidades. - 

Pct 40 

437 Papel cartolina 150g, 48x66cm, cores variadas- pacote com 20 folhas Pct 115 

438 Papel celofane 85 x 100cm (folha) cores diversas Un 5.000 

439 Papel color set 48 x 66 - 110 grs cores variadas - pacote com 20 folhas Pct 75 

440 Papel contact transparente - rolo com 25 metros Rl 30 

441 Papel crepom colorido 48cm x 2m Rl 400 

442 Papel de seda 48 x 60 cm - cores variadas - pacote com 100 folhas Pct 50 

443 Papel dobradura ou papel espelho 60g, cores variadas. Tamanho minímo: 
48x60cm. Pacote com 40 folhas 

Pct 50 

444 Papel fotográfico a4 - gramatura 180g/m² brilhante - pacote com 50 folhas Pct 80 

445 Papel laminado 48x60cm- pacote com 40 folhas Pct 20 

446 Papel pardo (kraft) 66x96, 80g - pacote com 200 folhas Pct 30 

447 Papel sulfite 75g alcalino 210 x 297 - a4 - caixa com 10 resmas-ampla 
concorrencia 

Cx 232 

448 Papel sulfite 75g alcalino 210 x 297 - a4 - caixa com 10 resmas-cota 
reservada 

Cx 58 

449 Papel sulfite 75g alcalino 210 x 297 - a4 - colorido, verde, amarelo, azul, 
rosa e marfim - pacote com 500 folhas 

Pct 80 

450 Papel sulfite 75g alcalino 295 x 420 multi a3 - pacote 500 folhas Pct 50 

451 Papel vergê, pacote com 50 folhas, 180 g/m². Tamanho: a4: 210mm x 
297mm (cor branca, palha azul, rosa bebê, verde) 

Pct 250 

452 Pasta canaleta - tamanho ofício - pacote com 10 unidades Pct 180 

453 Pasta cartão duplex com grampo plástico tamanho 335x230mm. Pacote 
com 20 unidades. 

Pct 150 

454 Pasta catálogo preta com 100 envelopes finos Un 200 
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455 Pasta classificadora cartão duplo, grampo plástico, formato 350 x 230 mm, 
480 g/m², cor azul, sem rebites, com capa rígida e cor fosca - pacote com 
10 unidades, similar a marca “policart” 

Pct 20 

456 Pasta de papelão com elástico- pasta com aba elástica, em papel 
cartonado. Dimensões: 34x23cm. Pacote com 10 unidades. Cor a escolher 

Pct 300 

457 Pasta executiva em couro sintético preto. Costurado, almofadado, suporte 
para plásticos. Fechamento com zíper, porta celular ou calculadora, bolsa 
interna (divisória), porta canetas e bloco de anotações. 

Un 30 

458 Pasta plastica em polipropileno transparente aba e elastico- tamanho 335 x 
245 x 17mm 

Un 250 

459 Pasta polionda escolar 335x245x35mm- cor a escolher Un 20 

460 Pasta polionda escolar 335x245x55mm- cor a escolher Un 20 

461 Pasta sanfonada plástica a4 ofício 31 divisórias Un 20 

462 Pasta suspensa plastificada marmorizada 235x360mm. Caixa com 50 
unidades. 

Pct 10 

463 Perfurador de papel 2 furos para 60 folhas, com coletor de resíduos, guia 
margeador. Fabricado em aço fundido, base de apoio em plástico. 

Un 10 

464 Perfurador de papel alicate - pratico, anatomico e de alta resistencia. 1 furo 
5mm, perfura ate 6 folhas. Medidas: 128 x 16 x 57mm. Cor metal 

Un 10 

465 Perfurador metálico, capacidade de 20 folhas, com 2 furos, com régua 
medidora. 

Un 20 

466 Pinças para movimento de coordenação motora (c/ pareamento de cor) - 
material: plástico, medida: 13 cm. Multicores. - 

Un 400 

467 Pincel (marcador) para quadro branco recarregável nas cores azul, preto e 
vermelho. 

Un 850 

468 Pincel para pintura nº 12, cabo curto, redondo Un 1.000 

469 Pincel para quadro branco nas cores azul, preto, vermelho Un 400 

470 Pisca pisca 100 leds branco  127v, 10 metros Un 100 

471 Pisca pisca cascata. Pisca natal cascata 400l 8 funções 10m colorido 110v. Un 100 

472 Pistola de cola quente fina - pistola de cola quente botão liga e desliga; bico 
fino; pequena para bastão de cola quente de 7,5mm. Potencia: 10 w. Bivolt. 
Selo inmetro 

Un 100 

473 Pistola de cola quente grossa - pistola de cola quente; profissional.  Com 
botão de ligar e desligar. Para bastão de cola quente de 11mm. Pistola  
bivolt 40w. Selo inmetro 

Un 40 

474 Plástico para plastificadora a4 - especificações mínimas aceitáveis , com 
dimensões 220mm x 307mm com 125 micras , espessura de 0,05mm. 
Pacote com 100 unidades 

Pct 150 

475 Plástico transparente grosso, tamanho: 25m x 45cm para encapar Rl 50 

476 Plastificadora  para papel a3 e a4 - especificaçoes minimas aceitaveis , 
largura maxima plastificaçao 320mm, velocidade: 475mm/min. Tempo de 
aquecimento 3 a 4 min. Ajuste de temperatura frontal. Ajuste fino de 
temepratura, resistencia tubular de vidro, 4 cilindros de silicone, 
temperatiura 100-200, espessura maxima de plastificaçao 1,2mm, funçao 
reserve, diametro rolo 20,5mm, tamanho da maquina: 442 x 175 x 98mm, 
potencia 400w, peso aproximado 5kg, com variaçao aceitavel de +/- 10%. 

Un 10 
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477 Porta lápis, clips, lembrete, cor fumê, material acrílico Un 50 

478 Potinho de glitter 12 unidades, kit com 12 potinhos cores variadas, potinho 
com 3gr de brilho em multicores 

Un 50 

479 Prancheta acrílica, ofício branca c/ prendedor metálico Un 50 

480 Prendedor metal binder 32mm. Embalagem com 24 unidades Pt 180 

481 Quadro branco com moldura em alumínio - dimensões: 250 x 120 x 2 cm Un 10 

482 Quadro branco com moldura em alumínio - dimensões: 90 x 120 x 2 cm Un 10 

483 Quebra cabeça – em madeira; com no mínimo de 30 peças; idade de 04 a 
12 anos; para desenvolvimento de capacidade cognitiva - interação entre 
pais e filhos - capacidade visual - sensibilidade tátil. - . 

Un 25 

484 Refil de cola quente fina, transparente 7,5cm x 30cm - pacote com 1kg Pct 175 

485 Refil de cola quente grossa, transparente 11,2cm x 30cm - pacote com 1 kg Pct 100 

486 Registrador ofício a-z - revestida interna e extremamente com (plástico) - 
medidas: 0,345 x 0,285 x 0,70m; 0,365 kg 

Un 20 

487 Regua comum - material plastico cristal, comprimento 20cm, graduaçao 
milimetrada, tipo material rigido, cor transparente. 

Un 2.000 

488 Regua - em poliestireno 60 cm cristal. Un 100 

489 Réguas plásticas transparente 30 cm - pacote c/ 25 unidades Pct 500 

490 Relógio de parede- tipo analógico, formato redondo, 25 cm de diâmetro. 
Material: polipropileno/ ps cristal. Pilha: 1un- 1,5 aa (inclusa) 

Un 80 

491 Rolo escolar de espuma para pintura. Diâmetro: de 35mm a 50mm. Un 50 

492 Saco celofane - material celofane, cores variadas, tamanho 25 x 35 cm. 
Pacote com 100 unidades. 

Pct 100 

493 Saco celofane - material celofane, cores variadas, tamanho 30 x 40 cm. 
Pacote com 50 unidades. 

Pct 200 

494 Saco celofane - material celofane, cores variadas, tamanho 45 x 59 cm. 
Pacote com 25 unidades. 

Pct 100 

495 Saco celofane - material celofane, incolor (transparente). Tamanho 11 x 20 
cm - pacote com 100 unidades. 

Pct 400 

496 Saco de celofane - material celofane incolor (transparente), tamanho 20 x 
30cm. Pacote com 100 unidades 

Pct 500 

497 Sacola de papel kraft tam 17,5x8,5x21,5 (variação de +- 2%) Un 4.000 

498 Sacola material: papel kraft , largura: 30 cm, tipo alça: torcida , 
características adicionais: personalizada , altura: 40 cm, tipo: de mão , 
aplicação: acondicionamento de objetos variados , gramatura: 160 g/m 

Un 2.000 

499 Saco metalizado para presente medida mínima 20x29cm Un 5.000 

500 Saco plástico médio a4 para pasta com 4 furos. Pacote com 100 unidades Pct 50 

501 Strass meia pérola termocolante 6mm- pacote com 500g. Cor champagne Pct 10 

502 Suporte manual para fita adesiva de empacotamento - com design 
simplificado e fácil de utilizar, o suporte torna as atividades mais fáceis 
devido a existência de sua lâmina de precisão que torna o corte mais rápido 
e eficiente! Especificações: largura máxima da fita: 50 mm comprimento 

Un 5 
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máximo da fita: 100 m (para fitas de bopp) diâmetro interno da arruela: 76,2 
mm material: plástico 

503 Tecido feltro liso, 100% poliester, largura minima de 1,40mt x 2mm de 
espessura, composiçao: fibras sinteticas, especialmente tratadas e tingido 
com corantes especiais para evitar desbotamentos, obtendo-se material 
com alta solidez a luz e fricção. Cores diversas. 

Mt 100 

504 Tecido oxford – cores variadas lisa, 1,50 m de largura, composição: 100% 
poliéster, gramatura 225g/m linear- rolo com 50 metros 

Rl 20 

505 Tecido tule fino, largura de 1,20m. Toque macio. Rolo com 50 metros. - Rl 20 

506 Tesoura bola (para estimular coordenação motora) - material: plástico, 
medida: 14cm, possui furos na parte esférica permitindo o vazamento da 
água, 4 combinações de cores - 

Un 40 

507 Tesoura de picotar profissional, corta papel e tecido, tamanho 22 cm, lâmina 
em aço inoxidável, aceita afiação 

Un 10 

508 Tesoura escola sem ponta aço inox com régua lâminas de aço caixa com 
12 unidades-. 

Cx 150 

509 Tesoura uso geral, aço inox, tamanho 20cm, similar a tramontina Un 30 

510 Teste token, composto por 20 peças - Un 16 

511 Tinta guache nao toxica - caixa com 6 unidades, 15ml, cores variadas 
lavavel, soluvel em agua, composiçao: polimero vinilico, carga mineral, 
tensoativos, conservantes e pigmento, similar ou superior a acrilex. Cores: 
branca, amarela, vermelha, azul, verde e preto 

Cx 500 

512 Tinta guache, pote com 250 ml, atóxica, solúvel em água, cores variadas-. Pt 350 

513 Tinta para almofada de carimbo - azul caixa c/ 12 unidades-. Cx 10 

514 Tinta para almofada de carimbo – preta. Caixa c/ 12 unidades-. Cx 10 

515 Tinta para pincel marcador de quadro branco 500ml. Tinta, componente 
básico: corante e aglutinante, cor: azul/ preto/ vermelho aplicação: pincel 
marcador para quadro branco, embalagem: frasco com 500ml. 

Fr 150 

516 Tinta para pintura facial - caixa com 06 unidades-. Cx 50 

517 Tnt cores variadas rolo c/ 50m-. Rl 90 

518 Tnt dourado e prateado - rolo com 50 metros-. Rl 30 

519 Torre inteligente - brinquedo educativo e pedagógico confeccionado e 
madeira e mdf, composto de 63 peças de madeira, sendo: 18 placas com 
pontos coloridos + 45 peças de madeira nas cores azul, vermelho, verde e 
amarelo, branco. Acondicionado em caixa de madeira medindo 26x21x6cm 
- 

Un 10 

520 Velcro 2,5cm Mt 30 

521 Vies destaque 35mm largo., ref. 9000 liso c/ 20 metros. Rl 50 

 
Setor / SubSetor: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS / SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 

Item Descrição Unidade Quantidade 

522 Almofada para carimbo nº 3 preta ou azul. Tamanho: 6,7 x 11,0 cm Un 4 



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

Página 65 de 84 

 

 

523 Borracha na cor branca 40 - medidas 3,3 x 2,3 x 0,08 cm 10/15 grs. - caixa 
c/ 40 

Cx 1 

524 Caneta esferográfica, azul, corpo transparente similar a compactor 07 - 
caixa com 50 unidades. 

Cx 1 

525 Caneta esferográfica, preta, corpo transparente compactor 07 - caixa com 
50 unidades 

Cx 1 

526 Caneta esferográfica, vermelha, corpo transparente similar a compactor 07 
- caixa com 50 unidades. 

Cx 1 

527 Clipes galvanizado 2/0 - pacote com 500 gramas Pct 2 

528 Clipes galvanizado 3/0 - pacote com 500 gramas Pct 2 

529 Clipes galvanizado 8/0 - pacote com 500 gramas Pct 2 

530 Corretivo líquido 18 ml - caixa com 12 unidades Cx 1 

531 Extrator de grampos, em metal galvanizado, resistente- caixa com 12 
unidades 

Cx 1 

532 Fita adesiva transparente 45mm x 45m- pacote com 04 unidades - Pct 10 

533 Fita corretiva dimensões mínimas: 6m x 5mm- caixa com 12 unidades Cx 12 

534 Grampeador de mesa estrutura metálica e corpo de plástico resistente 
capacidade para 40 folhas, grampo 26/6 

Un 2 

535 Grampeador de mesa estrutura metálica e corpo de plástico resistente 
capacidade para 90 folhas, grampo 26/6 

Un 2 

536 Grampeador tipo alicate, capacidade até 30 folhas; dimensões: a 7,5 cm x 
l2 cm x c18 cm. Grampos: 26/6- material: estrutura metálica 

Un 2 

537 Grampo para grampeador 23/8 - caixa c/ 5000 galvanizado Cx 12 

538 Grampo para grampeador 26/6 - caixa c/ 5000 galvanizado Cx 12 

539 Lápis grafite nº 02 grande em madeira - caixa c/ 144 Cx 1 

540 Livro de ponto grande c/ registro de entrada/saída c/ 100 fls - livro de capa 
dura preta; costurado, com numeração em todas as páginas. - 

Un 12 

541 Papel sulfite 75g alcalino 210 x 297 - a4 - caixa com 10 resmas-cota 
reservada 

Cx 12 

542 Prancheta acrílica, ofício branca c/ prendedor metálico Un 12 

543 Réguas plásticas transparente 30 cm - pacote c/ 25 unidades Pct 1 

544 Tinta para almofada de carimbo - azul caixa c/ 12 unidades-. Cx 1 

545 Tinta para almofada de carimbo – preta. Caixa c/ 12 unidades-. Cx 1 

 
Setor / SubSetor: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Item Descrição Unidade Quantidade 

546 Adaptador para lápis- produto não- tóxico, em silicone macio. Embalagem 
contendo 3 unidades. 

Pct 10 

547 Agenda diaria preta-352 paginas formato: 14,5cmx20,5cm papel branco, 
impressao 1 cor acabamento da capa em hot stamping e/ou relevo. 

Un 5 

548 Agenda telefonica- tipo brochura em material celulose vegetal, capa dura, 
quantidade de 100 folhas, gramatura 90g, medidas aproximadas: 

Un 5 
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comprimento 210mm, largura 150mm, com indice alfabetica de a/z. 
Garantia contra defeito e/ou vicios de fabricação, conforme codigo de 
dfesea do consumidor. 

549 Alfinete colorido para mapa redondo pacote com 100 unidades Pct 10 

550 Alfinete niquelado nº 29 caixa 50 g Cx 10 

551 Almofada para carimbo nº 3 preta ou azul. Tamanho: 6,7 x 11,0 cm Un 40 

552 Aplicador suporte fita adesiva larga 50mm Un 5 

553 Arquivo morto de papelão 0,25 alt/ 0,36 comp/ 0,14 largura Un 200 

554 Balão - liso nº 7 formato super, pacote com 50 unidades, cores variadas, 
selo do inmetro na embalagem e selo de qualidade iso 9001. 

Pct 750 

555 Barbante 6 fios 100% algodão com 100 metros Rl 50 

556 Base para fita adesiva - base fita adesiva, suporte para fita adesiva. 
Descrição complementar: suporte para fita adesiva (durex) pequeno, em 
plástico, cor grafite, com cortador fita de metal e base antiderrapante. Para 
fitas de 12, 19 e 25 mm de largura. 

Un 5 

557 Bisnaga plástica natural 30ml c/ tampa flip top características frasco: 
plástico branco capacidade: 30g tampa: plástica flip top batoque removível 
cor: branca indicação de uso: ideal para pomadas, cremes, loções, álcool 
em gel e filtros solares entre outros produtos de média ou baixa viscosidade 

Un 1.000 

558 Bloco adesivo com 4 blocos, 100 folhas no tamanho de 38mmx50mm-4 
cores neon variadas- pct c/ 4. 

Un 100 

559 Bloco adesivo puxa facil no tamanho de 76mm x 76mm com no mínimo 90 
folhas de 7,6cm x 7,6cm. 

Un 100 

560 Blocos de encaixe em madeira Un 5 

561 Bola de isopor 100 mm de diâmetro, maciça- pacote com 10 unidades Pct 5 

562 Bola de isopor 35mm de diâmetro, maciça- pacote com 100 unidades Pct 1 

563 Bola de isopor 60mm de diâmetro, maciça- pacote com 30 unidades Pct 2 

564 Borracha na cor branca 40 - medidas 3,3 x 2,3 x 0,08 cm 10/15 grs. - caixa 
c/ 40 

Cx 10 

565 Caderneta 1/8 capa flexível espiral 96 folhas Un 40 

566 Caderno brochurão com pauta 80 folhas, capa dura, unissex, capa lisa.  
Dimensões: 27,5x 20cm. 

Un 50 

567 Caderno capa dura, costurado, universitário, 96 folhas pautadas. Formato: 
200mm x 275mm, capa lisa (sem desenhos) 

Un 100 

568 Caderno pequeno, capa dura, 96 folhas costuradas, capa lisa Un 100 

569 Caixa de correspondência com 3 bandejas. Dimensão aproximada: 362 x 
230 x 210 mm 

Un 20 

570 Caixa em mdf cru- medidas mínimas: 12x12x5cm Un 500 

571 Caixa organizadora com trava 50 litros. Material plástico resistente. Un 30 

572 Caixa organizadora plastica - caixa plastica, material polipropileno, 
comprimento 20cm, largura 15cm, altura 9cm, transmitancia transparente, 
caracteristicas adicionais com tampa. 

Un 30 
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573 Caixa organizadora plastica - caixa plastica, material polipropileno, 
comprimento 25cm, largura 20cm, altura 10cm, transmitancia transparente, 
caracteristicas adicionais com tampa. 

Un 30 

574 Caixa organizadora plastica - caixa plastica, material polipropileno, 
comprimento 38,5cm, largura 28cm, altura 10cm, transmitancia 
transparente, caracteristicas adicionais com tampa. 

Un 30 

575 Calculadora eletrônica 12 dígitos Un 30 

576 Caneta esferográfica, azul, corpo transparente similar a compactor 07 - 
caixa com 50 unidades. 

Cx 50 

577 Caneta esferográfica, preta, corpo transparente compactor 07 - caixa com 
50 unidades 

Cx 30 

578 Caneta esferográfica, vermelha, corpo transparente similar a compactor 07 
- caixa com 50 unidades. 

Cx 10 

579 Caneta marcador para retro projetor, cores variadas: azul, preta, verde e 
vermelha, ponta fina 1.0mm, arredondada, tinta permanente, resinas 
termoplásticas, tinta a base de álcool, corantes, resinas, solventes, aditivos 
e ponta de poliéster. Cx c/ 12 

Cx 15 

580 Canudo flexivel colorido pra drinks - pacote com 100 unidades Un 10 

581 Cesta de bambu redonda 40cm de diâmetro Un 30 

582 Cesta de vime redonda com alça, sem tampa, 20 cm de diâmetro Un 20 

583 Cesta de vime redonda com alça, sem tampa, 30 cm de diâmetro Un 20 

584 Clipes galvanizado 2/0 - pacote com 500 gramas Pct 50 

585 Clipes galvanizado 3/0 - pacote com 500 gramas Pct 50 

586 Clipes galvanizado 8/0 - pacote com 500 gramas Pct 30 

587 Cola 3d - com excepcional versatilidade, excelente aderência e muito fácil 
de usar. Pode ser aplicada diretamente com o bico ou com o pincel sobre 
tecidos de algodão (não sintéticos) e sem goma. Também pode ser utilizado 
em madeira, isopor, cerâmica, cortiça, gesso e papel, personalizando 
objetos e tornando-os únicos e especiais. Com 35ml, cores variadas. 

Un 10 

588 Cola branca 40g- a base de água/ não tóxica/ lavável- caixa com 12 
unidades 

Cx 20 

589 Cola branca a base de pva, 1 kg cola branca extra, não tóxica, uso escolar, 
validade superior a 24 meses. Composição: polímero vínculo, tenso ativo e 
plastificante, peso mínimo de 1 kg a base de pva 

Fr 48 

590 Cola colorida 23g - caixa com 12 cores Cx 10 

591 Cola colorida c/ gliter 23 g - caixa com 06 cores Cx 10 

592 Cola em bastão 10 gramas- similar a faber castell- caixa contendo no 
mínimo 12 unidades 

Cx 30 

593 Cola instatanea , adere diversos maeriais como compostos de borracha 
epdm, corracha nitrilica, neopreme, eva e viton. É um adesivo multiuso 
muito usado no setor moveleiro e no setor insdustrial, 100gr. 

Un 30 

594 Corretivo líquido 18 ml - caixa com 12 unidades Cx 20 

595 Cracha com presilha fixa, abertura lateral - medidas 10 x 7cm- pacote com 
50 unidades - . 

Pct 20 
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596 Cubos de corsi. Contendo 01 prancha em madeira com cubos numerados 
de 1 a 9 em madeira, contendo uma caixa em mdf, cor azul. Dimensões 
mínimas: comprimento: 21cm x 27 de largura. - 

Un 5 

597 Cubos de encaixe em madeira - brinquedo educativo blocos de encaixe com 
25 cubos multicoloridos que encaixam entre si em madeira. Seu tamanho 
varia proporcionalmente, medindo 33.2 x 6.3 x 22 cm; 1 g -  . 

Kit 5 

598 Durex (fita adesiva transparente) 12x40m - pacote c/ 10 unidades Pct 80 

599 Elástico amarelo - pacote 500 gramas Pct 20 

600 Elastico - elastico branco 49mm, rolo com 25m Un 20 

601 Encadernadora perfuradora para espiral a4. Tipo de perfuração: manual. 
Máquina encadernadora (perfuradora) para encadernação com espirais 
plásticos. Com capacidade para perfurador até 15 folhas de papel de 75 
grs., no formato até a4 ou 30cm de comprimento. Fabricada em chapas de 
ferro tratado, pintura especial, punções de aço temperado. Possui regulador 
de profundidade, o que possibilita a encadernação de até 500 folhas. 

Un 1 

602 Envelope a4 branco 229 x 324mm- caixa com 100 unidades Cx 50 

603 Envelope a4 pardo 229 x 324mm- caixa com 100 unidades Cx 50 

604 Envelope colorido 72x108 mm - caixa com 100 unidades - . Cx 30 

605 Envelope ofício carta liso branco- 114x229mm- caixa com 100 unidades Cx 40 

606 Envelope pardo 310 mm x 410 mm - caixa com 100 unidades Cx 20 

607 Esmalte - esmalte para unhas na cor rosa, embalagem  com 08 ml Un 1.000 

608 Espiral para encadernação 17mm plástico preto, para 100 folhas (pacote 
com 100 unidades) 

Pct 2 

609 Estilete estreito - caixa com 12 unidades Cx 30 

610 Estilete - tipo lamina retratil, espessura 18mm, material corpo plastico, 
caracteristicas adicionais e 1 trava manual. 

Un 50 

611 Etiqueta adesiva a4 63,5mm x 25,4mm, 33 etiquetas por folha. Caixa com 
100 folhas. Embalagem com data de fabricação do produto e marca do 
fabricante. - . 

Cx 10 

612 Etiqueta adesiva para impressora inkjet, laser, copiadora, cor branca, 
embalagem com data de fabricaçao do produto e marca do fabricante, 
dimensoes 50,8 x 101,6mm, 18 etiquetas por folha, folha tamanho carta, 
auto adesiva, caixa 100 folhas. 

Cx 10 

613 E. V. A. 600mm x 400mm x 2,2mm cores: verde, amarela, azul, branco, 
laranja, vermelho, bege e preto, rosa, lilás. (pacote c/ 10 de cada cor). 

Pct 10 

614 E. V. A. Com brilho 600mmx400mmx2,2mm cores: verde, amarela, azul, 
branco, laranja, vermelho, bege e preto, rosa, lilás. (pacote c/ 10 de cada 
cor). 

Pct 10 

615 E. V. A. Estampado 600mmx400mmx2,2mm cores: verde, amarela, azul, 
branco, laranja, vermelho, bege e preto, rosa, lilás. (pacote c/ 10 de cada 
cor). 

Pct 10 

616 E.v.a. Felpudo 600mm x 400mm x 2,2mm cores: verde,amarela, azul, 
branca, laranja , vermelho, bege e preto, rosa, lilas. 

Un 100 

617 E.v.a. - placas de eva, cor listrado tipo arco iris, dimensoes minimas: 2mm 
espessura, 600 x 400mm. Pacotes com 10 folhas. 

Pct 5 
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618 Extrator de grampos, em metal galvanizado, resistente- caixa com 12 
unidades 

Cx 10 

619 Família terapêutica completa - 1 família terapêutica branca e 1 família 
terapêutica negra. 16 bonecos de pano de aproximadamente 15 
centímetros, com acabamento delicado. Incluindo: pai, mãe, filha, filho, 
bebê, avô, avó, cachorro. 

Cjt 5 

620 Fita adesiva colorida 12x10 - pacote com 12 unidades Pct 10 

621 Fita adesiva dupla face  medidas aproximadas 18mm x 30m, em 
polipropileno transparente coberto com adesivo acrílico, similar a adelbras 

Rl 450 

622 Fita adesiva - na cor amarela - filme de pvc e adesivo acrílico, com alto 
poder de aderência. Indicada para demarcação de pisos e paredes. Largura 
de 48mm x 30m de comprimento. Em rolo. 

Rl 10 

623 Fita adesiva - na cor vermelha - filme de pvc e adesivo acrílico, com alto 
poder de aderência. Indicada para demarcação de pisos e paredes. Largura 
de 48mm x 30m de comprimento. Em rolo. 

Rl 10 

624 Fita adesiva transparente 12mm x 50m Rl 1.200 

625 Fita adesiva transparente 45mm x 45m- pacote com 04 unidades - Pct 200 

626 Fita corretiva dimensões mínimas: 6m x 5mm- caixa com 12 unidades Cx 60 

627 Fita crepe 18mm x 50m - pacote com 6 unidades Pct 300 

628 Fita de cetim 6mm, rolo com 100 metros. Cores variadas - Rl 20 

629 Fita plastica para isolamento de area - nas cores amarela e preta - sem 
adesivo 70mm de largura. Espessura de 0,05mm (50µ micra) no mínimo e 
rolos de 200m. Marca de referência – 3m. 

Rl 5 

630 Fitilho (verde, amarelo, vermelho, rosa, azul, laranja) - rolo com 50 metros Rl 5 

631 Folha a4 colorida (verde, rosa, azul e amarela) - pacote com 100 unidades. 
- . 

Pct 50 

632 Garrafa squeeze 500ml - material: plástico flexível, frasco na cor branca 
com tampa rosqueável, com vedação completa, válvula (bico) em pemd 
(polietileno de média densidade) flexível na cor cristal. 

Un 1.000 

633 Gizão de cera - caixa com 12 cores Cx 50 

634 Giz de cera 6 cores- caixa com 24g Cx 50 

635 Grampeador de mesa estrutura metálica e corpo de plástico resistente 
capacidade para 240 folhas, grampo 23/8 

Un 5 

636 Grampeador de mesa estrutura metálica e corpo de plástico resistente 
capacidade para 40 folhas, grampo 26/6 

Un 20 

637 Grampeador de mesa estrutura metálica e corpo de plástico resistente 
capacidade para 90 folhas, grampo 26/6 

Un 20 

638 Grampeador tipo alicate, capacidade até 30 folhas; dimensões: a 7,5 cm x 
l2 cm x c18 cm. Grampos: 26/6- material: estrutura metálica 

Un 20 

639 Grampo para grampeador 23/8 - caixa c/ 5000 galvanizado Cx 10 

640 Grampo para grampeador 26/6 - caixa c/ 5000 galvanizado Cx 300 

641 Guilhotina pintada com tinta eletrostática - capacidade de corte: 20 folhas 
de 75 g - comprimento de corte mínimo: 300 mm. Material: aço, tipo portátil 

Un 5 

642 Isopor espessura 05mm - tamanho padrão 1000x500 Un 30 
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643 Isopor espessura 10mm - tamanho padrão 1000x500 Un 30 

644 Isopor espessura 20mm - tamanho padrão 1000x500 Un 30 

645 Isopor espessura 30mm - tamanho padrão 1000x500 Un 30 

646 Isopor espessura 50mm - tamanho padrão 1000x500 Un 30 

647 Jogo / brinquedo pedagógico tipo: torre de hanói , material: madeira , 
quantidade: dimensões 140 x 270 mm, componentes: 3 pinos e 10 discos 
coloridos 

Un 5 

648 Jogo da memória sombras animais. Confeccionado em mdf, mínimo 24 
peças com tamanho mínimo 5x5cm. 

Un 10 

649 Jogo educativo - desafio de cores; contem: 01 tabuleiro e bastoes coloridos; 
quantidade de bastoes: minimo 52, cada um devem conter duas cores 

Un 10 

650 Jogo quebra cabeça, material: mdf. Quantidade: minimo de 20 peças. Cor: 
multicor 

Un 5 

651 Jogo torre de londres - 01 base em madeira com medidas mínimas: 278mm 
x 60mm x 12mm. Com três hastes e três esferas de 40mm de diâmetro 
cada, nas cores verde, azul e vermelha. 01 conjunto de fichas com 15 
problemas e 01 ficha posição inicial em mdf com medidas mínimas de 70mm 
x 60mm x 3mm. - 

Un 5 

652 Kit capa encadernação a4 - preta couro + cristal line. Pacote com 100 kit 
contendo capa, contracapa e espiral 9mm 

Pct 2 

653 Lacinhos prontos, confeccionados com fita de cetim n. 2, tamanho 
aproximado do laço, 2,5 x 2,5 cm. Cores diversas, embalagem com 50 
unidades. 

Pct 20 

654 Laço fácil plástico para presente, medida aproximada 17mm x 34cm, cores 
diversas - pacote com 200 unidades 

Pct 15 

655 Lápis borracha - caixa com 12 unidades Cx 5 

656 Lápis de cor grande em madeira de reflorestamento- caixa com 12 cores - Cx 50 

657 Lápis de cor pequeno em madeira de reflorestamento- caixa com 12 cores Cx 50 

658 Lápis grafite nº 02 grande em madeira - caixa c/ 144 Cx 50 

659 Lastex - elastico tipo lastex  na cor branca, rolo com 10m. Rl 10 

660 Lastex - elastico tipo lastex na cor preta, rolo com 10m. Rl 10 

661 Livro de ata com 100 páginas; livro de capa dura preta; costurado, com 
numeração em todas as páginas. - 

Un 100 

662 Livro de ponto grande c/ registro de entrada/saída c/ 100 fls - livro de capa 
dura preta; costurado, com numeração em todas as páginas. - 

Un 100 

663 Lixa d'agua - para polimento grão 1500, para lixamento a úmido construído 
com grãos abrasivos muitos finos, destinadas a uniformização da textura ou 
eliminação de defeitos na camada de pintura (automotiva e pintura em 
geral). 

Un 10 

664 Lixa para madeira massa 1040/150 artesanto Un 5 

665 Marcador de texto - caixa com 12 unidades Cx 60 

666 Massa para modelar 180 g - caixa com 12 cores Cx 50 

667 Mini lixa para unha 8cm colorida- pacote contendo 100 unidades Pct 20 



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

Página 71 de 84 

 

 

668 Mochila reforçada- confeccionada em poliéster, alça com cabo de aço e 
compartimento para notebook. Altura x largura x profundidade: 50cm x 
36cm x 22cm. Cor: preta 

Un 50 

669 Palitos de churrasco - pacote com 100 unidades Pct 10 

670 Palitos de picolé - pacote com 100 unidades Pct 20 

671 Papel camurça (verde, amarelo, azul claro, azul escuro, vermelho, laranja, 
marrom, rosa, branco) - pacote com 10 unidades. - 

Pct 100 

672 Papel cartolina 150g, 48x66cm, cores variadas- pacote com 20 folhas Pct 13 

673 Papel celofane 85 x 100cm (folha) cores diversas Un 2.500 

674 Papel color set 48 x 66 - 110 grs cores variadas - pacote com 20 folhas Pct 13 

675 Papel contact transparente - rolo com 25 metros Rl 25 

676 Papel crepom colorido 48cm x 2m Rl 300 

677 Papel de seda 48 x 60 cm - cores variadas - pacote com 100 folhas Pct 20 

678 Papel dobradura ou papel espelho 60g, cores variadas. Tamanho minímo: 
48x60cm. Pacote com 40 folhas 

Pct 10 

679 Papel fotográfico a4 - gramatura 180g/m² brilhante - pacote com 50 folhas Pct 50 

680 Papel laminado 48x60cm- pacote com 40 folhas Pct 20 

681 Papel pardo (kraft) 66x96, 80g - pacote com 200 folhas Pct 20 

682 Papel sulfite 75g alcalino 210 x 297 - a4 - caixa com 10 resmas-ampla 
concorrencia 

Cx 90 

683 Papel sulfite 75g alcalino 210 x 297 - a4 - caixa com 10 resmas-cota 
reservada 

Cx 30 

684 Papel sulfite 75g alcalino 295 x 420 multi a3 - pacote 500 folhas Pct 20 

685 Papel vergê, pacote com 50 folhas, 180 g/m². Tamanho: a4: 210mm x 
297mm (cor branca, palha azul, rosa bebê, verde) 

Pct 100 

686 Pasta canaleta - tamanho ofício - pacote com 10 unidades Pct 10 

687 Pasta cartão duplex com grampo plástico tamanho 335x230mm. Pacote 
com 20 unidades. 

Pct 50 

688 Pasta catálogo preta com 100 envelopes finos Un 100 

689 Pasta classificadora cartão duplo, grampo plástico, formato 350 x 230 mm, 
480 g/m², cor azul, sem rebites, com capa rígida e cor fosca - pacote com 
10 unidades, similar a marca “policart” 

Pct 100 

690 Pasta de papelão com elástico- pasta com aba elástica, em papel 
cartonado. Dimensões: 34x23cm. Pacote com 10 unidades. Cor a escolher 

Pct 20 

691 Pasta executiva em couro sintético preto. Costurado, almofadado, suporte 
para plásticos. Fechamento com zíper, porta celular ou calculadora, bolsa 
interna (divisória), porta canetas e bloco de anotações. 

Un 1 

692 Pasta plastica em polipropileno transparente aba e elastico- tamanho 335 x 
245 x 17mm 

Un 100 

693 Pasta polionda escolar 335x245x35mm- cor a escolher Un 5 

694 Pasta polionda escolar 335x245x55mm- cor a escolher Un 5 

695 Pasta sanfonada plástica a4 ofício 31 divisórias Un 25 
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696 Pasta suspensa plastificada marmorizada 235x360mm. Caixa com 50 
unidades. 

Pct 10 

697 Perfurador de papel 2 furos para 60 folhas, com coletor de resíduos, guia 
margeador. Fabricado em aço fundido, base de apoio em plástico. 

Un 1 

698 Perfurador de papel alicate - pratico, anatomico e de alta resistencia. 1 furo 
5mm, perfura ate 6 folhas. Medidas: 128 x 16 x 57mm. Cor metal 

Un 5 

699 Perfurador metálico, capacidade de 20 folhas, com 2 furos, com régua 
medidora. 

Un 5 

700 Pinças para movimento de coordenação motora (c/ pareamento de cor) - 
material: plástico, medida: 13 cm. Multicores. - 

Un 5 

701 Pincel (marcador) para quadro branco recarregável nas cores azul, preto e 
vermelho. 

Un 30 

702 Pincel para pintura nº 12, cabo curto, redondo Un 50 

703 Pincel para quadro branco nas cores azul, preto, vermelho Un 25 

704 Pistola de cola quente fina - pistola de cola quente botão liga e desliga; bico 
fino; pequena para bastão de cola quente de 7,5mm. Potencia: 10 w. Bivolt. 
Selo inmetro 

Un 20 

705 Pistola de cola quente grossa - pistola de cola quente; profissional.  Com 
botão de ligar e desligar. Para bastão de cola quente de 11mm. Pistola  
bivolt 40w. Selo inmetro 

Un 20 

706 Plástico para plastificadora a4 - especificações mínimas aceitáveis , com 
dimensões 220mm x 307mm com 125 micras , espessura de 0,05mm. 
Pacote com 100 unidades 

Pct 2 

707 Plastificadora  para papel a3 e a4 - especificaçoes minimas aceitaveis , 
largura maxima plastificaçao 320mm, velocidade: 475mm/min. Tempo de 
aquecimento 3 a 4 min. Ajuste de temperatura frontal. Ajuste fino de 
temepratura, resistencia tubular de vidro, 4 cilindros de silicone, 
temperatiura 100-200, espessura maxima de plastificaçao 1,2mm, funçao 
reserve, diametro rolo 20,5mm, tamanho da maquina: 442 x 175 x 98mm, 
potencia 400w, peso aproximado 5kg, com variaçao aceitavel de +/- 10%. 

Un 1 

708 Prancheta acrílica, ofício branca c/ prendedor metálico Un 60 

709 Prendedor metal binder 32mm. Embalagem com 24 unidades Pt 20 

710 Quebra cabeça – em madeira; com no mínimo de 30 peças; idade de 04 a 
12 anos; para desenvolvimento de capacidade cognitiva - interação entre 
pais e filhos - capacidade visual - sensibilidade tátil. - . 

Un 5 

711 Refil de cola quente fina, transparente 7,5cm x 30cm - pacote com 1kg Pct 10 

712 Refil de cola quente grossa, transparente 11,2cm x 30cm - pacote com 1 kg Pct 10 

713 Regua - em poliestireno 60 cm cristal. Un 30 

714 Réguas plásticas transparente 30 cm - pacote c/ 25 unidades Pct 50 

715 Relógio de parede- tipo analógico, formato redondo, 25 cm de diâmetro. 
Material: polipropileno/ ps cristal. Pilha: 1un- 1,5 aa (inclusa) 

Un 20 

716 Saco celofane - material celofane, cores variadas, tamanho 25 x 35 cm. 
Pacote com 100 unidades. 

Pct 50 

717 Saco celofane - material celofane, cores variadas, tamanho 30 x 40 cm. 
Pacote com 50 unidades. 

Pct 100 
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718 Saco celofane - material celofane, cores variadas, tamanho 45 x 59 cm. 
Pacote com 25 unidades. 

Pct 50 

719 Saco celofane - material celofane, incolor (transparente). Tamanho 11 x 20 
cm - pacote com 100 unidades. 

Pct 50 

720 Saco de celofane - material celofane incolor (transparente), tamanho 20 x 
30cm. Pacote com 100 unidades 

Pct 20 

721 Sacola de papel kraft tam 17,5x8,5x21,5 (variação de +- 2%) Un 4.000 

722 Sacola material: papel kraft , largura: 30 cm, tipo alça: torcida , 
características adicionais: personalizada , altura: 40 cm, tipo: de mão , 
aplicação: acondicionamento de objetos variados , gramatura: 160 g/m 

Un 2.000 

723 Saco metalizado para presente medida mínima 20x29cm Un 1.500 

724 Saco plástico médio a4 para pasta com 4 furos. Pacote com 100 unidades Pct 100 

725 Strass meia pérola termocolante 6mm- pacote com 500g. Cor champagne Pct 6 

726 Tecido feltro liso, 100% poliester, largura minima de 1,40mt x 2mm de 
espessura, composiçao: fibras sinteticas, especialmente tratadas e tingido 
com corantes especiais para evitar desbotamentos, obtendo-se material 
com alta solidez a luz e fricção. Cores diversas. 

Mt 20 

727 Tecido oxford – cores variadas lisa, 1,50 m de largura, composição: 100% 
poliéster, gramatura 225g/m linear- rolo com 50 metros 

Rl 5 

728 Tecido tule fino, largura de 1,20m. Toque macio. Rolo com 50 metros. - Rl 1 

729 Tesoura bola (para estimular coordenação motora) - material: plástico, 
medida: 14cm, possui furos na parte esférica permitindo o vazamento da 
água, 4 combinações de cores - 

Un 20 

730 Tesoura de picotar profissional, corta papel e tecido, tamanho 22 cm, lâmina 
em aço inoxidável, aceita afiação 

Un 5 

731 Tesoura escola sem ponta aço inox com régua lâminas de aço caixa com 
12 unidades-. 

Cx 20 

732 Tesoura uso geral, aço inox, tamanho 20cm, similar a tramontina Un 25 

733 Teste token, composto por 20 peças - Un 10 

734 Tinta guache nao toxica - caixa com 6 unidades, 15ml, cores variadas 
lavavel, soluvel em agua, composiçao: polimero vinilico, carga mineral, 
tensoativos, conservantes e pigmento, similar ou superior a acrilex. Cores: 
branca, amarela, vermelha, azul, verde e preto 

Cx 20 

735 Tinta guache, pote com 250 ml, atóxica, solúvel em água, cores variadas-. Pt 20 

736 Tinta para almofada de carimbo - azul caixa c/ 12 unidades-. Cx 20 

737 Tinta para almofada de carimbo – preta. Caixa c/ 12 unidades-. Cx 20 

738 Tinta para pincel marcador de quadro branco 500ml. Tinta, componente 
básico: corante e aglutinante, cor: azul/ preto/ vermelho aplicação: pincel 
marcador para quadro branco, embalagem: frasco com 500ml. 

Fr 6 

739 Tinta para pintura facial - caixa com 06 unidades-. Cx 20 

740 Tnt cores variadas rolo c/ 50m-. Rl 10 

741 Tnt dourado e prateado - rolo com 50 metros-. Rl 10 

742 Torre inteligente - brinquedo educativo e pedagógico confeccionado e 
madeira e mdf, composto de 63 peças de madeira, sendo: 18 placas com 

Un 5 
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pontos coloridos + 45 peças de madeira nas cores azul, vermelho, verde e 
amarelo, branco. Acondicionado em caixa de madeira medindo 26x21x6cm 

743 Velcro 2,5cm Mt 10 

744 Vies destaque 35mm largo., ref. 9000 liso c/ 20 metros. Rl 10 

 
 
6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa 
especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. 
Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros 
editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendessem às necessidades da municipalidade. Não se observou maiores variações quanto à execução do 
objeto no que se refere as aquisições solicitadas.  
Logo, a aquisição de material de escritório objeto do presente estudo técnico preliminar se constitui, no atual 
cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas através de Pregão 
Eletrônico com registro de Preços e em alguns casos, sem registrar preço. 
 Diante do gasto efetivo do ano de 2024, considerando sempre o aumento normal de valores e 
quantidades, além do relacionado no orçamento anual das secretarias, estima-se o valor de até R$ 
1.5000.000,00 para acobertar as compras desejadas. A estimativa de valor médio atenderá os normativos 
vigentes para obtenção de valores reais de aquisição dos itens aqui solicitados. 
 
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A solução proposta envolve a aquisição de material de escritório para fins de atendimento às necessidades 
institucionais. 
Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão dispostos no 
Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais especificidades do 
objeto. 
 
1ª solução: Fornecimento dos itens por pregão eletrônico com registro de preços. 
Vantagens: Ampliação da competitividade, menor preço quando comparado à aquisição de material de 
escritório para o fornecimento, não comprometimento do orçamento. 
Desvantagens:  Licitantes de vários estados que comprometem as entregas fracionadas. 
 
2ª solução: Adesão a ata de registro de preços de outro órgão municipal. 
Desvantagens: Logística do detentor da ata; limitação aos produtos já definidos em ata; vinculação do 
orçamento; vícios do processo podem comprometer a licitude do procedimento de adesão. 
 
3ª solução: Fornecimento dos itens por Dispensa de licitação. 
Desvantagens: Extrapolamento do limite para realização da dispensa e descumprimento legal. 
 
4ª solução: Fornecimento dos itens por pregão eletrônico com registro de preços e regionalização. 
Vantagens: Mantém a competitividade local e regional sem restrição a mesma, deterá o menor preço 
considerando a localidade desta Municipalidade quanto à aquisição de material de escritório, não 
comprometimento do orçamento, fomento do comércio local, manterá as entregas dentro dos prazos solicitados 
mantendo o funcionamento das unidades sempre em ordem, evitando os atrasos recorrentes para materiais 
em geral. 
 
Após a realização do levantamento de mercado, realizado comparação de custo-benefício entre as soluções 
identificadas, conclui-se que a aquisição por pregão mediante registro de preços para material de escritório 
para atender às necessidades das Secretarias Municipais, do Município de Mercês, aplicando-se a legislação 
municipal de regionalização, possui vantagens operacionais, de logística, de recursos humanos e de efetividade 
para o cumprimento dos objetivos propostos. 
Diante das necessidades apontadas neste estudo, entende-se viável a contratação de empresas especializada 
no ramo de atividade compatível com o objeto pretendido, atendendo a Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 3, XLI, 
Art. 28, I. 
 
8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
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Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o 
planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente 
viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado 
e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 
Sugere-se o parcelamento do objeto, uma vez que consideramos economicamente viável a aquisição dos itens, 
levando em consideração a quantidade solicitada, o prazo, quantidade mínima, local de entrega, a logística do 
recebimento e distribuição dos materiais. 
Para os itens que o valor total da aquisição ultrapassar o limite estabelecido no artigo 48, inciso I da Lei 
Complementar 123/2006, sempre que viável deverá ser aplicado o tratamento diferenciado mencionado no 
artigo 47 do mesmo instrumento legal, com vistas à ampliação da competitividade, nos moldes do que 
determina o artigo 4º da Lei nº14.133/2021. 
Vale destacar que neste caso, o limite determinado no artigo 48, inciso I da LC 123/2006 deverá ser observado 
em relação ao valor total de cada item especificadamente, sendo obrigatoriedade da administração pública 
realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte para esses itens e aqueles cujo valor ultrapasse o limite determinado no artigo supracitado, deverá aplicar 
o disposto no inciso III do mesmo artigo, sendo necessário o desmembramento em cotas de até 25% do 
quantitativo, para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte. 
Em atenção à legislação municipal, pertinente as aquisições em testilha, deverá ser considerado a 
regionalização da realização da licitação, por inúmeros transtornos enfrentados no decorrer do ano de 2024 
com entregas em atraso, recusa dos fornecedores por pedidos de pequenas quantidades, dentre outros tantos 
motivos apresentados. 
 
9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
Os resultados pretendidos com as aquisições são: 
Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas da aquisição de material de escritório, no suporte à 
atividade finalística do órgão; 
Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção dos materiais em tela, nas Secretarias, bem 
como o uso racional dos recursos financeiros; 
Com a Aquisição de Material de escritório buscam-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja 
meta é a obtenção da melhor relação custo benefício possível de Material de material de limpeza em recursos 
financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que as aquisições sejam 
realizadas de forma rápida, econômica e sustentável. 
 
10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 
Não se vislumbra necessidade de tomada de providências e adequações para a solução ser contratada, mas 
para fins de melhorias quanto ao alcance do objetivo pretendido, os materiais adquiridos serão recebidos e 
acondicionados de forma a manter a sua qualidade até que sejam efetivamente utilizados, quanto à forma 
correta de manuseio e armazenamento. 
 
11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
 
Importante a continuação dos trabalhos prestados por essa municipalidade para melhor andamento dos Setores 
e ao interesse público. 
 
12 - IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
Não há para o objeto do contrato possibilidades de impactos ambientais, o que descarta medidas mitigadoras 
ou necessidades de medidas, e nem mesmo logística reversa para caso desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, ou seja, referente ao objeto do contrato isso não é aplicável. 
 
13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado com o objetivo de aquisição de material de escritório para 
o fornecimento à Rede Municipal de Ensino e às necessidades das demais Secretarias Municipais, do Município 
de Mercês. Este Estudo Técnico Preliminar visa garantir conformidade legal, eficiência na gestão de recursos, 
apoio integral para o desenvolvimento de programas essenciais e a promoção da excelência na administração 
municipal. 
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Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se VIÁVEL em termos 
de disponibilidade. 
Este Estudo Técnico Preliminar está de acordo com a legislação vigente, opinamos pela viabilidade técnica e 
econômica da presente contratação, dentro dos moldes estabelecidos no presente estudo. 
 
14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
 
Justificativa da Viabilidade: 
Em face da necessidade de contratação de empresa especializada no fornecimento de material de escritório 
em geral para atender as necessidades das Secretarias municipais, justifica a abertura do presente 
procedimento licitatório, para manter os trabalhos administrativos e operacionais rotineiros dos setores. Bem 
como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento 
de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia. 
 

Mercês - MG, 13 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Secretaria de Desenvolvimento Social 
Marcel Fabri Mota 

Secretaria de Saúde 
Brenda Ferreira da Silva 

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
Leonídio Maurício Neto 

Secretaria de Educação 
Elenice Honório dos Santos Oliveira 

Secretaria de Administração e Planejamento 
José Roberto Amaral da Silva 

Gabinete do Prefeito 
Carlos Henrique Faria da Silva 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCÊS - MG 

......................................................... E 

.............................................................   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCÊS - MG, com sede à Rua São José, nº 120, Bairro Caxangá, na cidade 

de Mercês - MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.744.442/0001-45, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito 

Interino, o Sr. Carlos Henrique Faria da Silva, portador do CPF nº 330.910.056-15,  doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no PROCESSO LICITATÓRIO N° 004/2025  e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 002/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a registro de preço para eventual e futura aquisição de material de 
escritório, tendo em vista atender as necessidades das Secretarias Municipais, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1       

...       

 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 10/01/2025. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9.1  A Administração terá o prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 10 dias. 

8.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

Página 80 de 84 

 

 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.10 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

iv. Multa: 
 
1. moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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33.90.30.00.2.02.01.04.122.0002.2.0006 – Manutenção de atividades do Gabinete do Prefeito; 
33.90.30.00.2.03.01.04.122.0002.2.0015 – Manutenção Ativ. Secretaria de Planejamento, Adm. e Fazenda; 
33.90.30.00.2.04.01.12.122.0006.2.0028 – Manutenção Ativ. Secretaria Municipal de Educação; 
33.90.30.00.2.07.06.10.122.0011.2.0075 – Manutenção das Ativ. Secretaria Municipal de Saúde; 
33.90.30.00.2.08.07.08.244.0015.2.0170 – Bloco de proteção Social Básica; 
33.90.30.00.2.09.01.15.122.0002.2.0094 – Manutenção Ativ. Da Sec. M. Obras e Serviços Urbanos. 
 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista na Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro de Mercês/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Mercês – MG; ....... de janeiro de 2025. 

 

 

 

Carlos Henrique Faria da Silva 

Prefeito Interino 

CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ nº ........................................... 

CONTRATADA 

 

 

Testemunha:      Testemunha: 

1)  _________________________________                  2) ____________________________________ 

CPF n°  ___________________________                    CPF n° _________________________________ 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNICA 

................................, inscrito no CNPJ sob o nº ..................., endereço   completo ...................................., 

neste ato representado por: nome e prenomes .........., nacionalidade........, estado civil.........., 

profissão........, inscrito no CPF sob o nº. ..................., portador do RG nº........., tendo por endereço 

eletrônico........., com endereço institucional à ............, DECLARA, sob as penas da Lei que: 

A) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

B) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

C) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

D) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

E) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

F) Para fins do disposto no Inciso III do Artigo 1º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu Artigo 3º e está apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido no Capítulo V – Seção Única daquela Lei Complementar. Declaro ainda, que não existe qualquer 
impedimento entre os previstos nos Incisos do §4º do Artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006. ( ) SIM | ( 
) NÃO. 

G) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, bem como não se acha 
declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, estando ciente da 
responsabilidade de declarar ocorrências posteriores. 

H) Os dados para eventual celebração de contrato/ARP do(s) representante(s) legal(is) da empresa são: 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF 
sob o nº ....................................., portador da C.I. ..............., órgão expedidor, endereço profissional. 

I) Apresenta as seguintes informações de contato: endereço eletrônico e telefone 
................................, para envio de documentos e realização de contatos oficiais da Prefeitura Municipal de 
Mercês. 

J) Apresenta os seguintes dados bancários: 

Instituição Financeira:     Agência:    /    Conta:  / Variação: 

Assume, ainda, inteira responsabilidade pela veracidade de todas as informações prestadas. 

 Local, data. 

ASSINATURA 


